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PREFEITuRa munIcIPal DE alTO PaRaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 049/2022
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em 
consonância com as Leis Federais nº 8.842/94 (Política Nacional do Idoso), 10.741/03 (Estatuto do Idoso) e Lei 
Estadual nº 11.863/97 (Política Estadual do Idoso), especialmente Lei Municipal nº. 0405/2016 e alteração Lei nº. 
0421/2017.
CONSIDERANDO a reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, realizada no dia 02 
de Março de 2022, onde foram eleitos, dentre os membros, a Mesa Diretora.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI, conforme segue:
Representantes Governamentais
Representado a Secretaria Municipal de Promoção Social:
- VALÉRIA FERNANDA ROLIN VIEIRA (titular)
- LETICIA CAVICHIOLI (suplente)
Representando a Secretaria de Educação, Esporte e Lazer:
- VÂNIA MARIA GARCIA ROSA (titular)
- TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA (suplente)
Representando a Secretaria de Saúde:
- RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO (titular)
- ALINE ALVES DOS SANTOS (suplente)
Representando a Secretaria Municipal de Administração Geral:
- AILTON PEREIRA (titular)
- SAMUEL SANTANA MARKO (suplente)
Representantes Não Governamentais
Representando Associação de Moradores:
- JANETE DOS ANJOS MOURA (titular)
- CLEUSA MARIA DOS SANTOS (suplente)
Representando entidade voltada, exclusivamente ou transitoriamente, ao atendimento de pessoas idosas:
- MARCELO EDUARDO DA SILVA (titular)
- BETHANIA GABRIELA LUCHTEMBERG DE AVALO (suplente)
Representando Credo Religioso que tenham políticas voltadas ao entendimento e promoção do idoso:
- CLEUZA TAVARES (titular)
- CARMEN FÁTIMA FONSECA DA SILVA (suplente)
Representando a APAE local:
- LUZINETE CASTRO DE PASSOS DIAS (titular)
- SIRLEY RODRIGUES DE SOUZA ANDRADE (suplente)
Art. 2º - A Mesa Diretoria do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será composta pelos seguintes 
membros:
- MARCELO EDUARDO DA SILVA – PRESIDENTE
- LUZINETE CASTRO DE PASSOS DIAS – VICE PRESIDENTE
- VÂNIA MARIA GARCIA ROSA – PRIMEIRA SECRETÁRIA
- VALÉRIA FERNANDA ROLIN VIEIRA – SEGUNDO SECRETÁRIO
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de Março 
de 2022.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

 
 

DIÁRIAS CONCEDIDAS NO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 
Nº DA 

DIÁRIA 

 
DATA 

Nº DO 
EMPENHO 

VALOR 
DA 

DIÁRIA 

 
DESTINO 

 
Nº DA 

MATRÍCULA 
DO SERVIDOR 

01/2022 03/02/2022 47/2022 R$ 45,00 Guaíra - PR 11 

02/2022 18/02/2022 56/2022 R$ 45,00 Xambrê - PR 11 

 
 
 

 
Thamires Colonelli 

Chefe de Planejamento e Gestão 
 

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da 
SECRETARIA DE SAÚDE Visando O CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. no valor de R$ 26.776,38 
(vinte e seis mil setecentos e setenta e seis reais e trinta eoito centavos).
Figura como contratado a Empresa: N D OLIVEIRA ROSA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 44.762.933/0001-91, 
com sede à Rua Tiradentes 900, Jardim Social, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Senhor Prefeito,
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO DAS 
EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2022.No valor de R$204.000,00 (duzentos e quatro mil e reais ).
Figura como contratado a Empresa: A Gimenes Braga Serviços Médicos Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 
41.807.236/0001-11, com sede à Rua 12 de Dezembro 50, Centro, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, 
que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
 Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O à CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 no valor de R$ 198.564,00 
(cento e noventa e oito mil quinhentos e sessenta e quatro reais ).
Figura como contratado a Empresa: VIVERCLIN LTDA, inscrito no CNPJ sob nº36.130.774/0001-84, com sede à 
RUA RUI BARBOSA 878, CENTRO , Centro CEP: 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 21 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da 
SECRETARIA DE SAÚDE Visando O CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. no valor de R$ 107.000,00 
(cento e sete mil reais)
Figura como contratado a Empresa: M DE OLIVEIRA & OLIVER LTDA , inscrito no CNPJ sob nº 40.690.477/0001-60, 
com sede à Av 15 de Novembro 1360, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da 
SECRETARIA DE SAÚDE Visando CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 R$ 
348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil)
Figura como contratado a Empresa: PIRES,PEREIRA & CIA. LTDA , inscrito no CNPJ sob nº 34.202.296/0001-45, com 
sede à Rua Luiz Sala Sobrinho 18, Jardim Planalto, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. no valor de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais)
Figura como contratado a Empresa: B. F. FARIA ENFERMAGEM LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 41.314.135/0001-09, 
com sede à Rua da Liberdade 950, JD Panorama, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. No valor de R$ 204. 000,00 (duzentos e quatro mil reais)
Figura como contratado a Empresa: L.F DE OLIVEIRA SIMPLÍCIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 41.067.225/0001-42, com sede à Rua Padre José de Anchieta 1249, Centro, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA 
Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO DE ATENDIMENTO A PACIENTES SUSPEITOS DE COVID-19, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. No valor 
de R$ 376.800,00 ( trezentos e setenta e seis mil e oitocentos)
Figura como contratado a Empresa: MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-
76, com sede à Rua 12 de Dezembro 250, Centro, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA - PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. . No valor de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais)
Figura como contratado a Empresa: MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-
76, com sede à Rua 12 de Dezembro 250, Centro, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. No valor de R$ 348.000,00 (trezentos e quarenta e oito mil reais)
Figura como contratado a Empresa: R C SAÚDE EIRELLI, inscrito no CNPJ sob nº 23.999.951/0001-11, com sede à 
Rua da Bandeira 779, Centro, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal 
comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA OEXERCÍCIO DE 2022 No valor de R$ 150.720,00 (cento e cinquenta mil e setecentos e 
vinte reais)
Figura como contratado a Empresa: ARS CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 27.826.103/0001-61, com 
sede à Rua Irineu Camilo 373, Centro, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua Regularidade 
Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO DE ATENDIMENTO A PACIENTES SUSPEITOS DE COVID-19, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. No valor 
de R$ 376.800,00 (trezentos e setenta e seis mil e oitocentos reais)
Figura como contratado a Empresa: L. CARVALHO NASCIMENTO& CIA LTDA , inscrito no CNPJ sob nº 
36.495.231/0001-60, com sede à Rua Princesa Isabel 1820, Jardim Monte Carlo, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA 
Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO DE ATENDIMENTO A PACIENTES SUSPEITOS DE COVID-19, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. No valor 
de R$ 376.800,00 (trezentos e setenta e seis mil e oitocentos reais)
Figura como contratado a Empresa: L. CARVALHO NASCIMENTO& CIA LTDA , inscrito no CNPJ sob nº 
36.495.231/0001-60, com sede à Rua Princesa Isabel 1820, Jardim Monte Carlo, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA 
Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.3390.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 18/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO DE ATENDIMENTO A PACIENTES SUSPEITOS DE COVID-19, PARA O EXERCÍCIO DE 2022. No valor 
de R$ 150.720,00 (Cento e cinquenta mil setecentos e vinte reais) ANO
Figura como contratado a Empresa: LF DE OLIVEIRA SIMPLICIO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 41.067.225/0001-42, com sede à RUA RUI BARBOSA 1908, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado 
do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.3390.39
Altônia, 18 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação 
da SECRETARIA DE SAÚDE Visando O à CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA 
SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2022 no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Figura como contratado a Empresa: LABORATÓRIO ANALISES CLIN. S. ANTONIO, inscrito no CNPJ sob nº 
75.859.850/0001-49, com sede à Rua da Bandeira, 910 , Centro CEP: 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do 
PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.3390.39
Altônia, 21 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
ESTADO DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação 
da SECRETARIA DE SAÚDE Visando O à CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA 
SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2022 no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Figura como contratado a Empresa: LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS BIOTEST, inscrito no CNPJ sob nº 
12.202.359/0001-20, com sede à Rua Santos Dumont 815, CEP: 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, 
que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39.
Altônia, 21 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO DE ATENDIMENTO A PACIENTES SUSPEITOS DE COVID-19, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 no valor 
de R$ 150.720,00 (cento e cinquenta mil setecentos e vinte reais),
Figura como contratado a Empresa: ASR CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 27.826.103/0001-61, 
com sede à RUA 10 DE MAIO 1743, ZONA 07, 87030-230, na cidade de MARINGÁ Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 24 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
EXCLUSIVO DE ATENDIMENTO A PACIENTES SUSPEITOS DE COVID-19, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 no valor 
de R$ 150.720,00 (cento e cinquenta mil setecentos e vinte reais),
Figura como contratado a Empresa: ASR CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 27.826.103/0001-61, 
com sede à RUA 10 DE MAIO 1743, ZONA 07, 87030-230, na cidade de MARINGÁ Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 24 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação 
da SECRETARIA DE SAÚDE Visando O à CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA 
SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2022 no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Figura como contratado a Empresa: DCT PEREIRA LABORATÓRIO - EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 
18.874.232/0001-34, com sede à AV. XV DE NOVEMBRO 1435, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado 
do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 24 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 24/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação 
da SECRETARIA DE SAÚDE Visando O à CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA 
SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAIS, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2022 no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Figura como contratado a Empresa: J RAPOSO DA SILVA LABORATÓRIO – ME, inscrito no CNPJ sob nº 
26.854.909/0001-09, com sede à 1565, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua Regularidade 
Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 25 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 25/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Figura como contratado a Empresa: R C SAUDE EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº 23.999.951/0001-11, com sede à 
RUA DA BANDEIRA 1508, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, que teve sua Regularidade 
Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39
Altônia, 25 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 26/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 39/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA - PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 no valor de R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos 
reais),
Figura como contratado a Empresa: LF DE OLIVEIRA SIMPLICIO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 41.067.225/0001-42, com sede à RUA RUI BARBOSA 1908, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado 
do PR, que teve sua Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39.
Altônia, 25 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais)
Figura como contratado a Empresa: MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-
76, com sede à RUA 12 DE DEZEMBRO 1816, , 00000-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39.
Altônia, 25 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2.022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2.022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e 
com base no inciso I do Art. 74 da Lei nº. 13.133/2021 de 01 de abril de 2021, RATIFICA a solicitação da SECRETARIA 
DE SAÚDE Visando O à CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2022 no valor de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais).
Figura como contratado a Empresa: MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-
76, com sede à RUA 12 DE DEZEMBRO 1816,  , 00000-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06.002.10.301.0006.2.034.339
0.39.
Altônia, 25 de fevereiro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 043/2022, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA PARA O DIA 31 DE MARÇO DE 2022 O PRAZO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 044, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 8º, da Lei Complementar nº 044, de 28/10/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 31 de março de 2022, o prazo para adesão ao Programa de Recuperação Fiscal – 
REFIS, no município de Cafezal do Sul, instituído pela Lei Complementar nº 044, de 28 de outubro de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

SÚmula DE REcEBImEnTO DE lIcEnÇa DE OPERaÇÃO
Elmu Empresa de Limpeza e Manutenção Urbana  LTDA, torna público que recebeu do IAT, a Licença de Operação 
para Armazenamento Temporário e Transbordo de Resíduos sólidos. Rodovia Gentil Scalco, KM 2,5 216, lOTE 
216/217- Rural, Município de Pérola -PR. (LO Nº 264265 - Validade 23/02/2028)

SÚmula DE cOncESSÃO DE REnOVaÇÃO DE lIcEnÇa DE InSTalaÇÃO 
RODRIGO STECCA torna público que RECEBEU do IAT, a Renovação de Licença de Instalação para Tratamento 
e/ou disposição final de resíduos sólidos, oriundos de aviários de produção de frangos de corte com validade até 
01/08/2021 (número do documento 171117-R1) a ser implantada no Lote n. 13-D, 13-E-B e 12-E, Gleba 10-Palmital, 
s/n, Zona Rural, Umuarama-PR. 

auTORIZaÇÃO FlORESTal 
Vania Mara da Rosa Maschio e outro torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte de 
NATIVA PARA FINS DE CORREDOR DE ACESSO no Lote n. 23-C/2 Nucleo Limao, do Loteamento da Colonizacao 
Rio Bom, Gleba Ivai, Municipio Tapira/PR.

PREFEITuRa munIcIPal DE cIDaDE GaÚcha
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 053/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 019/2021, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA  MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA C.A. DALL 
POZZO- PNEUS – EPP.
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 019/2021, 
aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa C.A. DALL POZZO- PNEUS - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 03.240.713/0001-10 devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rodovia 323, Km 155, s/nº, Parque 
Industrial II, CEP: 87.507-150, no Município de Umuarama - PR, Telefone: (44) 3639-7222, e-mail: victor_pneus@
hotmail.com, neste momento representado pelo Sr. MILTON ANDREASSA DAL POZZO, brasileiro, divorciado, 
empresário, inscrito pelo CPF n.º 778.788.509-25, residente e domiciliado a Avenida Governador Parigot de Souza, nº 
262, Zona VII, Município de Umuarama - PR, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob 
a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
Considerando a necessidade da aquisição parcelada de pneus, câmaras e protetores novos, destinados à manutenção 
da frota de veículos de categoria leve, médio e pesado do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência do aumento de preço dos pneus ocasionado pela falta de insumos de fabricação, decorrente da pandemia 
do covid-19, que afetou a capacidade das indústrias globais e, além disso, pela valorização do dólar.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2º (segunda) do contrato original, reajustando 
os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO %REAJUSTE
001 PNEU 215/75R 17.5 BORRACHUDO Unid. 1.195,00 1.921,21 60,78%
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 13 de 
Abril de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 13 de Abril de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
MILTON ANDREASSA DAL POZZO
Sócio Proprietário
Contratado
Testemunhas:

 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2021 

REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 056/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2021 

 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA: CASTILHO & CASSARO 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 27.775.59/0001-80, com sede à Brasil, 196, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Devanir Rodrigues Castilho, portador do CPF nº. 
022.848.789-70, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo Aditivo a Ata de 
Registro de Preços 089/2021 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 056/2021, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
DO VALOR 
O 1º Termo Aditivo a Ata de Registro nº 089/2021 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro e suprimir o 
valor dos itens abaixo descritos, de acordo com pesquisa de preços realizadas pelo Aplicativo Nota Paraná, conforme 
disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993.  

LOTE ITEM UNID                                      DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
ATUAL 

NOVO 
VALOR 

04 01 KG 
Carne de frango, coxa e sobre coxa (kg) 
resfriada ou congelada; magra; embalada em 
sacos plásticos 

LEVO 14,69 11,05 

04 02 KG 
Carne de frango, peito (kg)congelado ou 
resfriado com osso; magro embalado em sacos 
plásticos 

LEVO 18,10 14,48 
 

  

   
   
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata 

  

   
  Altônia, 24 de fevereiro de 2022.  
 
 
 

PREFEITuRa munIcIPal DE DOuRaDIna
PORTARIA Nº 127
DE 03 DE MARÇO DE 2.022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 04 (quatro) diárias no valor de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais) cada, totalizando 
o valor de R$ 1.940,00 (um mil novecentos e quarenta reais) ao Prefeito Municipal, Oberdam José de Oliveira, para 
cobrir despesas com alimentação e hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
06/03/2022 A 10/03/2022 Saída: 13h00min
Chegada: 17h00min Curitiba - Pr SEAP - (Secretária da Administração e da Previdência).
SEDEST - (Secretária da Agricultura e do Abastecimento).
SEIL – (Secretaria de Infraestrutura e Logística).
Evento em Comemoração ao dia Internacional da Mulher.
Cerimônia de repasses para os 399 municípios do Paraná.
DR – (Departamento de Estradas e Rodagem)
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o 
destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do Município de 
Douradina – PR.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 03 de Março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE DOuRaDIna
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa PARANÁ 
EQUIPAMENTOS S/A, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de peças novas para 
reposição e prestação de serviço na Máquina Marca Caterpillar, Modelo 924H, Série 0KLN00910, atendendo a 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, no valor de R$16.990,10(dezesseis mil 
e novecentos e noventa e reais e dez centavos), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 03 de março de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S/A, inscrita no CNPJ nº. 
76.527.951/0004-28, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de peças novas para 
reposição e prestação de serviço na Máquina Marca Caterpillar, Modelo 924H, Série 0KLN00910, atendendo a 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR, no valor de R$16.990,10(dezesseis mil 
e novecentos e noventa e reais e dez centavos), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 
8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 03 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREFEITuRa munIcIPal DE DOuRaDIna
Republicado por incorreção
PORTARIA Nº 126
DE 03 DE MARÇO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
2.169, de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem,
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem no valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), ao servidor municipal, 
DANILO ANGELO PEREIRA, matricula 546, ocupante do cargo de Comissionado de Chefe de Setor de Gestão 
de Contratos, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento, para cobrir despesas com alimentação e 
hospedagem nos seguintes dias, local e finalidade:
Data Saída/Chegada Horário Destino Motivo
08/03/2022 a 10/03/2022 Saída: 19h00min
Chegada: 08h00min Curitiba- Pr Capacitação da Rede Sine Paraná 2022
I – Na concessão das diárias estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o 
destino final.
II – O deslocamento entre o local de origem e o destino final será realizado por meio de veículo do Município de 
Douradina – PR.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 03 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

SÚmula DE REQuERImEnTO DE auTORIZaÇÃO FlORESTal
O município de Maria Helena torna público que irá requerer junto ao IAT, a Autorização Florestal, para Corte de 
Árvores Isoladas para Obras de Adequação de Estrada Rural, localizadas na Estrada Alto Alegre, Km 3, Zona Rural, 
Maria Helena, Paraná. 
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 054/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa especializada, situada na zona urbana, para fornecimento 
de combustíveis e aditivo automotivo, para o abastecimento de 
veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do 
Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 17 de março de 2022. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 04 de março de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações 
 

munIcÍPIO DE GuaÍRa 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 052/2022
Extrato do Segundo Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 056/2021, do Edital de Pregão Presencial 
nº 005/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ESTRATÉGIA IT LTDA, CNPJ nº 15.813.403/0001-27
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em serviços de segurança de rede, ativos de rede e 
servidores, através de locação de Firewall UTM para 500 dispositivos simultâneos, e solução de segurança para 1000 
ativos de rede, que serão empregados em toda infraestrutura municipal.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 056/2021, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil 
e duzentos reais), que corresponde ao percentual de 23,99% do valor total do Contrato de Prestação de Serviços 
nº 056/2021, que é de R$ 142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais) e refere-se ao acréscimo de 
quantidade no item 1 da Contrato.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2022, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 015/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: THALITA KLACZIK DE MATOS - ME, inscrita no CNPJ nº 41.471.868/0001-57
Objeto do Contrato: contratação da empresa THALITA KLACZIK DE MATOS - ME, inscrita no CNPJ nº 
41.471.868/0001-57, credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela 
prestação de serviços laboratoriais, a serem prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites 
quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados pela 
Tabela SUS, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS 
que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido 
entre as partes, sem prejuízo da observância do setor Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 51.082,00 (cinquenta e um mil e oitenta e dois reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 04 de março de 2022 e término em 05 de janeiro de 
2023, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 04 de março de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/2022, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 016/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: C. T. VIEIRA PEDROZO, CNPJ nº 33.551.030/0001-45
Objeto do Contrato: contratação da empresa C. T. VIEIRA PEDROZO, inscrita no CNPJ nº 33.551.030/0001-45, 
credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de serviços 
laboratoriais, a serem prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo 
com a Ficha de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo 
com as normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região 
de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido entre as partes, sem 
prejuízo da observância do setor Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 04 de março de 2022 e término em 05 de janeiro de 
2023, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 04 de março de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

munIcÍPIO DE GuaÍRa 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 043/2022, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 017/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI, CNPJ nº 31.812.156/0001-09
Objeto do Contrato: Contratação da empresa NEUSA ELI FIGUEREDO CERUTTI, inscrita no CNPJ nº 
31.812.156/0001-09, com endereço a Rua das Palmeiras, 957, Coqueiral, Cascavel- Pr CEP: 85807-020, que 
será responsável pela Capacitação das Famílias Acolhedoras no formato presencial, visando atender Famílias 
selecionadas para o Programa Família Acolhedora - Equipe Técnica de Referência do Programa Família Acolhedora. 
Valor Total: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 04 de março de 2022 e término em 04 de setembro 
de 2022
Data de Assinatura: 04 de março de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de março de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

munIcÍPIO DE GuaÍRa 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 049/2022
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 292/2020, do Edital de Tomada de Preços 
nº 031/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ nº 67.156.943/0002-60
Objeto do Contrato: contratação de empresa, através de procedimento licitatório na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, tipo menor preço global, em regime de empreitada, para execução de obras de melhorias urbanísticas na 
Av. Ministro Gabriel Passos trecho do Córrego Carumbei até a Rua Renildo Gonçalves Pinto (bairro São Domingos), 
exclusivamente lado direito, compreendendo pavimentação asfáltica e recapeamento asfáltico, alargamento de pista 
para estacionamento, rotatória com a BR 272, melhorias na rotatória com a Av. Tomaz Luiz Zeballos, meio fio, ciclovia 
e ciclo faixa, enleivamento ripo esmeralda, e sinalização viária vertical e horizontal.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 292/2020.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 60 (sessenta) dias, encerrando-se, portanto, em 12 de abril de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 11 de fevereiro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 050/2022
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 206/2019, do Edital de Tomada de Preços 
nº 011/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA - ME, CNPJ 
nº 24.996.094/0001-69
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, para desenvolver os trabalhos técnicos de Licenciamento 
Ambiental das obras do Muro de Arrimo na Orla do Rio Paraná / Lago de Itaipu, em atenção ao Oficio emitido pelo 
Instituto Ambiental do Paraná - IAP, de nº 724/2018 datado de 06 de dezembro de 2018 e respectivo TR - Termo de 
Referência especifico.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 206/2019.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do Contrato por mais 120 (cento e vinte) 
dias, ou seja, 25 de fevereiro de 2021 até 25 de junho de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 051/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 056/2021, do Edital de Pregão Presencial 
nº 005/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ESTRATÉGIA IT LTDA, CNPJ nº 15.813.403/0001-27
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em serviços de segurança de rede, ativos de rede e 
servidores, através de locação de Firewall UTM para 500 dispositivos simultâneos, e solução de segurança para 1000 
ativos de rede, que serão empregados em toda infraestrutura municipal.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 056/2021.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de Vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou 
seja, de 01 de março de 2022 até 28 de fevereiro de 2023.
Do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 138.225,00 
(cento e trinta e oito mil, duzentos e vinte e cinco reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 25 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITuRa munIcIPal DE GuaIRa
Estado do Paraná
CONVÊNIO QUE ENTRE SI  CELEBRAM A  COOPERATIVA DE CRÉDITO DA REGIÃO MERIDIONAL DO BRASIL 
- SICOOB UNICOOB MERIDIONAL, E O MUNICIPIO DE GUAIRA, PARA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS AOS 
SERVIDORES DESTA, COM PAGAMENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO.
A COOPERATIVA DE CREDITO DA REGIÃO MERIDIONAL DO BRASIL – SICOOB UNICOOB MERIDIONAL, 
com sede à Av. José João Muraro, nº 1587, CEP 85.906-370, nesta cidade e Comarca de Toledo/PR, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob o n° 05.392.810/0001-54, doravante 
denominada CONSIGNATÁRIA, e o MUNICÍPIO DE GUAÍRA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito 
no CNPJ/MF sob n. 77.857.183/0001-90, com sede à Av. Coronel Otávio Tosta n. 126, centro, cidade de Guaíra/
PR, doravante denominada  CONSIGNANTE, por  seus  representantes legais  infra- assinados, celebre, o presente 
CONVÊNIO sob as cláusulas e condições adiante estipuladas, em conformidade com a legislação em vigor que dispõe 
sobre a autorização para consignação em folha de pagamento em favor de terceiros.
01. – OBJETO.
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objeto estabelecer condições gerais e demais critérios a 
serem observados na consignação em folha de pagamento dos empréstimos/financiamentos realizados pela 
CONSIGNATÁRIA aos servidores vinculados à CONSIGNANTE, com contrato de trabalho/vínculo formalizado e 
vigente.
Parágrafo único –  As consignações objeto do presente Convênio são regidas de acordo com a
Lei 1.246/2003.
02. DOS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS.
CLÁUSULA SEGUNDA - A CONSIGNATÁRIA, desde que respeitadas as suas programações orçamentárias, normas 
operacionais e análise de crédito, poderá conceder empréstimos e financiamentos aos  empregados/servidores da  
CONSIGNANTE, com pagamento mediante consignação em folha de pagamento.
Parágrafo Primeiro - Os empréstimos e/ou financiamentos concedidos serão formalizados por intermédio de todos os 
canais de atendimento disponíveis e habilitados.
Parágrafo Segundo - Para a realização das operações de crédito mencionadas no objeto deste Instrumento, os 
empregados/servidores deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações decorrentes 
da operação amparada neste Convênio, na forma da legislação em vigor.
Parágrafo Terceiro –  A margem consignável é limitada a 30% do total do salário do servidor abatido os descontos 
obrigatórios oficiais.
Parágrafo Quarto –  Os empréstimos e/ou financiamentos terão o prazo de até 120 (cento e vinte) parcelas, 
para servidores comissionados o prazo será de até 48 (quarenta e oito) parcelas, limitado ao número de meses 
remanescente da atual administração pública, ficando ao encargo da CONSIGNATÁRIA a verificação do referido 
prazo.
Parágrafo quinto –  As parcelas deverão ser descontadas da folha de pagamento dos servidores, sendo que a 
CONSIGNANTE deverá providenciar mensalmente a retenção e repasse até o dia
5 de cada mês, mediante crédito na conta corrente n. 11-6 no Banco 756 Agência 2009, de titularidade da 
CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo  sexto  –   A  data  de  corte  para  CONSIGNATÁRIA  prestar  informações  das consignações no sistema 
eletrônico é até o dia 17 de cada mês, podendo ser alterado a referida data em caso de necessidade após prévia 
comunicação.
03. - RESPONSABILIDADES DAS PARTES.
CLÁUSULA TERCEIRA: A CONSIGNANTE se responsabiliza por:
a) Adotar, no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a formalização das Operações de 
consignação de pagamento entre a CONSIGNATÁRIA e os empregados/servidores da CONSIGNANTE;
b)  Disponibilizar ao  servidor  e  a  CONSIGNATÁRIA o  acesso  a  margem  disponível para consignação;
c) Responsabilizam-se pela veracidade dos dados que incluir no sistema eletrônico de gerenciamento das 
consignações e pelas informações encaminhadas à CONSIGNATÁRIA.
e) Efetuar os descontos em folha de pagamento dos empréstimos e/ou financiamentos autorizados pelos empregados/
servidores, observado o limite máximo permitido pela legislação em vigor, e repassar os valores à CONSIGNATÁRIA.
f) Informar, mensalmente, à CONSIGNATÁRIA, por arquivo magnético, meio eletrônico ou por escrito, os valores 
consignados e os não consignados mediante justificativa, devidamente identificados;
g) Comunicar à CONSIGNATÁRIA, a ocorrência de redução da remuneração do empregado/servidor que inviabilize 
a consignação mensal autorizada;
h) Informar à CONSIGNATÁRIA, a ocorrência de desligamento (demissão, exoneração, dispensa ou aposentadoria) 
do empregado/servidor;
i) Informar o empregado/servidor beneficiário de empréstimo e/ou financiamento para comparecer à CONSIGNATÁRIA, 
com o objetivo de efetuar a negociação direta do pagamento da dívida, no caso de desligamento (demissão, 
exoneração, dispensa ou aposentadoria) ou outro motivo que acarrete a exclusão da folha de pagamento.
CLÁUSULA QUARTA- A CONSIGNATÁRIA se responsabiliza por:
a) Atender e orientar os empregados/servidores da CONSIGNANTE quanto aos procedimentos adotados para a 
obtenção de créditos concedidos ao amparo deste Convênio;
b) Informar à CONSIGNANTE, por escrito ou meio eletrônico, as propostas de empréstimos e/ou financiamentos 
apresentadas pelos empregados/servidores diretamente à CONSIGNATÁRIA, para confirmação da reserva de 
margem consignável;
c) Fornecer à CONSIGNANTE arquivo, por meio eletrônico ou manual, contendo a identificação de cada contrato, 
beneficiário, prazo da operação e valores das prestações a serem descontadas;
d) Disponibilizar aos servidores da CONSIGNANTE informações relativas às respectivas operações por eles 
contratadas ao amparo deste Convênio.
e) Responsabilizam-se pela veracidade dos dados que incluir no sistema eletrônico de gerenciamento das 
consignações e pelas informações encaminhadas a CONSIGNANTE.
04. DO VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIO.
CLÁUSULA QUINTA –  A CONSIGNATÁRIA e CONSIGNANTE poderão, desde com notificação prévia de 30 (trinta) 
dias, considerar rescindido antecipadamente o presente Convênio, se uma das partes deixar de cumprir qualquer 
obrigação contraída neste Convênio.
Parágrafo Único - Ocorrendo rescisão do Convênio por qualquer hipótese previstas, fica automaticamente suspensa 
a concessão de novos empréstimos e/ou financiamentos através desconto consignado em folha de pagamento dos 
servidores da CONSIGNANTE, com base
neste  Convênio,  permanecendo  em  vigor  todas  as  obrigações  da  CONSIGNANTE  e
CONSIGNATÁRIA até a total liquidação dos empréstimos e/ou financiamentos já concedidos.
05. - DA DENÚNCIA.
CLÁUSULA SEXTA - É facultado, às partes, denunciar o presente Convênio a qualquer tempo, mediante aviso escrito 
com antecedência de 30 (trinta) dias, ficando suspensas novas contratações e empréstimos e/ou financiamento 
através de consignação em folha de pagamento a partir do recebimento da denúncia, permanecendo em vigor todas 
as obrigações da CONSIGNANTE e CONSIGNATÁRIA até a total liquidação dos empréstimos e/ou financiamentos 
já concedidos.
06. - DEMAIS CONDIÇÕES.
CLÁUSULA SÉTIMA- Os casos de férias não poderão ser alegados pela CONSIGNANTE para efeito de não 
consignação. A CONSIGNANTE deverá fazer a retenção em folha de pagamento, nos percentuais permitidos pelas 
leis ou regulamentos aplicáveis e na forma prevista neste instrumento, e repassar tais valores juntamente com os 
demais, devidos para o mês.
CLÁUSULA OITAVA -  Caso o empregado/servidor se afaste por motivo de  licença para tratamento de saúde superior 
a 15 dias com seus rendimentos reduzidos e não pagos diretamente pela CONSIGNANTE, a CONSIGNATÁRIA 
tomará as medidas de cobrança que se fizerem necessárias a fim de que o empregado/servidor possa manter em dia 
o pagamento de suas parcelas mensais referentes ao empréstimo concedido, até o retorno às suas atividades ou até 
a quitação do contrato de empréstimo. Quando o empregado/servidor retornar às suas atividades, a CONSIGNANTE 
obriga-se a repassar à CONSIGNATÁRIA as parcelas a vencer referentes ao empréstimo concedido, já a partir da data 
do primeiro pagamento de proventos, no seu retorno, observando os limites do valor a ser descontado, considerando 
que haja saldo suficiente em folha de pagamento do servidor.
CLÁUSULA NONA - Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a este Convênio e trocados entre as 
partes (CONSIGNATÁRIA e CONSIGNANTE) deverão ser feitos por escrito, podendo ser tramitado através do sistema 
eletrônico de gerenciamento das consignações ou por e-mail.
CLÁUSULA DÉCIMA  -  Até  o  integral  pagamento  do  empréstimo e/ou  financiamento, as autorizações dos 
descontos somente poderão ser canceladas mediante prévia aquiescência da CONSIGNATÁRIA, e do empregado/
servidor beneficiário.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Qualquer tolerância de uma das partes em relação à outra só importará modificação 
deste Convênio se expressamente formalizada.
CLÁUSULA   DÉCIMA   SEGUNDA-   Este   Convênio   obriga   a   CONSIGNATÁRIA   e   a
CONSIGNANTE e seus sucessores.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- O presente Instrumento é celebrado por prazo 60 (meses), sendo que quaisquer 
das partes poderão rescindi-lo mediante prévio aviso, por escrito, na forma da Cláusula Sexta.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da cidade sede da CONSIGNANTE para dirimir eventuais 
dúvidas decorrentes da interpretação ou cumprimento deste Convênio, as quais não puderem ser solucionadas 
administrativamente pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O presente Convênio é celebrado em conformidade com a legislação vigente que 
dispõe sobre a autorização para consignação em folha de pagamento a favor de terceiros, declarando as partes, neste 
ato, terem pleno conhecimento das cláusulas e condições inseridas nas referidas normas.
07. –  DA ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Parágrafo Primeiro –  Os PARTÍCÍPES deverão observar as disposições da Lei 13.709, de
14.08.2018, Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais dos SERVIDORES, 
EMPREGADOS, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, em especial quanto a finalidade e boa-fé na utilização de 
suas informações pessoais para consecução dos fins a que se propõe o presente convênio de concessão de crédito 
consignado.
Parágrafo Segundo –  O CONSIGNANTE (empregador) figura na qualidade de Controlador dos dados quando 
fornecidos ao BANCO para tratamento, sendo este enquadrado como Operador dos dados. O BANCO será 
Controlador dos dados com relação a seus próprios dados e suas atividades de tratamento.
Parágrafo Terceiro –  Os PARTÍCIPES estão obrigados a guardar o mais completo sigilo por si, por seus empregados 
ou prepostos, nos termos da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 e da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos 
de qualquer natureza, exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter 
acesso, em razão deste CONVÊNIO, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências da sua divulgação 
indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei.
Parágrafo Quarto –  Além das obrigações relacionadas no parágrafo anterior, são obrigados ainda a:
I- garantir que os dados foram e serão obtidos de forma lícita, com base legal apropriada nos termos da LGPD, 
inclusive para fins de compartilhamento ou tratamento inerentes ao escopo e para fins deste CONVÊNIO;
II- possuir sistemas que garantam que a utilização dos dados seja realizada de acordo com a
LGPD, observando, a manifestação revogabilidade do consentimento feita pelo titular dos dados;
III- Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados de acessos não autorizados 
e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito;
IV- manter avaliação periódica do tratamento para garantir a segurança e qualidade do objeto desse CONVÊNIO;
V- fornecer, no prazo solicitado pelo outro PARTÍCIPE, informações, documentos, certificações e relatórios 
relacionados ao Tratamento, conforme diretrizes do Controlador dos dados; e
VI- auxiliar o outro PARTÍCIPE na elaboração de avaliações e relatórios de impacto à proteção aos dados pessoais e 
demais registros, documentos e solicitações requeridos por Lei.
E, estando assim justos e acordados, declaram-se cientes e esclarecidos quanto às cláusulas deste Convênio, 
firmando o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 
devidos e legais efeitos. (PR).
Guaíra/PR, 17 de fevereiro de 2022.
COOPERATIVA DE CRÉDITO DA REGIÃO MERIDIONAL DO BRASIL – SICOOB UNICOOB MERIDIONAL:
Nome: Cesar Antonio Backes                             Nome: Lizabete Martins de Almeida Sacramento
CPF: 761.778.409-06                                           CPF: 502.691.789-53
CONVENENTE:
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
CPF: 428.867.759-91
TESTEMUNHAS:
Nome: CPF:
Nome: CPF:

cÂmaRa munIcIPal DE IcaRaÍma
Estado do Paraná
PORTARIA N° 008/2022
SÚMULA: Concede férias a Servidor.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado na Secretaria de Administração Geral deste Legislativo 
Municipal sob nº 046/2022, em 21 de fevereiro de 2022.
RESOLVE:
Conceder férias ao Servidor LUÍS PAULO DE PAIVA SEREIA, ocupante do cargo de Contador, portador do RG nº 
7.793.471-5 SESP/PR, relativas ao período aquisitivo 01/08/2020 a 31/07/2021, por um período de gozo de 10 dias a 
contar de 16/03/2022 até 25/03/2022.
REGISTRE-SE                     PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês Março de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITuRa munIcIPal DE alTO PIQuIRI
Estado do Paraná
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020)
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 
Nº001/2020, homologado pelo DECRETO Nº1404/2021 de 22/02/2021.Período de contrato de 02 de fevereiro até 19 
de dezembro de 2022.
 2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, até o dia 11 de março de 2022.
  3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
r)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado como desistente 
e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord.NOME
9ºROSICLEIDE VERGE SOUZA
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE MARÇO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
   Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE cIDaDE GaÚcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 030/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 2º da Lei 2.424/2021 e daoutras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 251.000,00 (duzentos e cinquenta e um mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
  05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
  05.03 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Ft Fc 0824312292029 Manut. das ativ. do Fundo Mun. da Cça e do 
Adolescente
000 493 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Física 51.000,00
  09 SEC. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
  09.01 DIVISÃO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Ft Fc 1545212622063 Manut. da div. de viação, serv. urbanos e limpeza 
pública
000 1271 3.3.90.30 Material de consumo 200.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    10 SEC. DE AGR., PEC., M. AMB. E REC. RENOVAVEIS
    10.02 DIV. DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
Ft Fc 1854112602060 Manutenção do aterro sanitário e limpeza pública
000 1502 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica 251.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 04 de março de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE IVaTé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 013/2022
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustível tipo óleo diesel S10, destinados a 
recuperação das estradas rurais, pertinente ao programa de recuperação da trafegabilidade de estradas rurais, junto 
a Secretaria de Estado de Agricultura - SEAB-PR”, conforme especificações e quantidade constantes no edital e 
seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 
57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo índice inflacionário do período.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 23 de Março de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 23 de Março de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de Março de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa munIcIPal DE IVaTé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 010/2022
PROCESSO Nº 003/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA LAVADORA DE ROUPA DE 12 KG PARA A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER.
CONTRATADA: GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.
CNPJ: 77.941.490/0001-55
VALOR MÁXIMO: R$ 1.907,89 (MIL NOVECENTOS SETE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

PREFEITuRa munIcIPal DE IVaTé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 011/2022
PROCESSO Nº 025/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS, AUTO COPIATIVO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR 
RURAL, NECESSÁRIO PARA ATENDER O SETOR DE EMISSÃO DE NOTAS/GTA NO MUNICIPIO DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: M. F. MATICK E CIA LTDA
CNPJ: 05.813.579/0001-25
VALOR MÁXIMO: R$ 2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

PREFEITuRa munIcIPal DE IVaTé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 051/2022
SÚMULA: Revoga a Portaria nº 061/2018 de 26 de fevereiro de 2019 e a Portaria nº 174/2019, de 08 de agosto de 
2019 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Orgânica do Município de Ivaté;
CONSIDERANDO o requerimento da servidora J. A. F. M. R. que alega a nulidade da Sindicância instaurada pela 
Portaria nº 061/2018, de 26 de fevereiro de 2019 por não lhe ter garantido o direito de ampla defesa e o contraditório;
CONSIDERANDO os termos da Súmula 473, do STF: “A administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial”.
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico encartado aos Autos concluindo que a Sindicância e seus atos subsequentes 
são nulos de pleno direito;
 CONSIDERANDO, também, que é dever da Administração Municipal determinar as providências necessárias para a 
invalidação dos atos administrativos para o restabelecimento da ordem e da verdade,
RESOLVE:
 Art. 1º Ficam revogadas as seguintes Portarias:
 a) Portaria nº 061/2018 de 26 de fevereiro de 2019 que instaurou Sindicância Administrativa em face da servidora 
J. A. F. M. R; e
 b) Portaria nº 174/2019, de 08 de agosto de 2019 que homologou a penalidade aplicada à referida servidora.
Art.  2º Determinar à Seção de Recursos Humanos que proceda as baixas nas anotações efetivadas na Ficha 
Funcional da servidora em decorrência da Sindicância ora invalidada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ivaté, 24 de fevereiro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITO

PREFEITuRa munIcIPal DE IVaTé
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Termo de Fomento nº 001/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE: 001/2022
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 04/032022
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE – 
ESCOLA AMOR E PAZ
CNPJ: 08.688.284/0001-62
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE 
DE IVATÉ PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
PARA A OFERTA DE EDUCAÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
VALOR TOTAL: R$ 99.600,00 (NOVENTA NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa munIcIPal DE IVaTé
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 011/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no edital e seus 
anexos:
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de salgados e 
refrigerantes para atender o Centro De Referência De Assistência Social (CRAS), conforme especificações constantes 
no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência da contratação será 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação, nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias 
após a solicitação do município.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, 
poderão participar deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
São destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte localmente sediadas 
no município de Ivaté, gozam de prioridade de contratação, em relação às empresas localizadas fora do local 
especificado nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 
4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades 
regionais, com vistas à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito local.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 21 de março de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 21 de março de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de março de 2022
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa munIcIPal DE IVaTé
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 012/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos para panificação, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidades e especificações constantes no 
edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após a solicitação do município.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, 
poderão participar deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 22 de março de 2022 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 22 de março de 2022 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de março de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa munIcIPal DE IVaTé
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 012/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com a 
finalidade de receber propostas para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de produtos para panificação, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme quantidades e especificações constantes no 
edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
após a solicitação do município.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, 
poderão participar deste Pregão exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 
atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 22 de março de 2022 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 22 de março de 2022 às 09:00 horas
Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de março de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa munIcIPal DE maRIa hElEna
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo Art. 66, § 
VI, da Lei Orgânica Municipal, de 26/11/2001, e,
Considerando a portaria n.º 022/2022, que trata da renúncia da conselheira tutelar ADRIANA CANTIERI DOS 
SANTOS e, o Decreto n.º 017/2021, que dispõe sobre os conselheiros titulares e suplentes para a gestão 2020/2023,
RESOLVE:
Convocar, a suplente senhora NADIR DA CRUZ FERREIRA, para assumir a função de Conselheira Tutelar, devendo 
apresentar seus documentos pessoais e outros que se fizerem necessário ao departamento de pessoal da prefeitura 
de Maria Helena, no prazo de 15 dias a contar da data de publicação deste ato.
Maria Helena-PR, 04 de março de 2022.
        MARLON RANCER MARQUES                         FABIANA BERTOLDO
Prefeito Municipal                                         Presidente do CMDCA

PREFEITuRa munIcIPal DE maRIa hElEna
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 009 (Estagiários)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 003/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo de Estágio, para confirmar o interesse, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, na vaga de estágio, através do encaminhamento de e-mail para recursoshumano@
mariaehelena.pr.gov.br.
Curso de estágio: Formação de Docentes/Magistério
NOME CLASSIFICAÇÃO
ANA BEATRIZ BRANCO DE MORAES 01ª
Curso de estágio: Pedagogia
NOME CLASSIFICAÇÃO
Marilene Aparecida Machado de Farias 01ª
Alessandra da Costa 02ª
Documentos a serem apresentados no Departamento de Pessoal da Prefeitura de Maria Helena:
a) Identidade ou Carteira de Motorista;
b) CPF;
c) Comprovante de residência; e
d) Declaração escolar atualizada.
Maria Helena-PR, 04 de março de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE maRIa hElEna
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 07
Ao Contrato de Fornecimento n.º 049/2021, do Pregão Eletrônico n° 014/2021, firmado em 09 de abril de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, celebram o presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA 
DILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA, AO CONTRATO nº 049/2021,  com base na Lei nº 8.666, de 1993 e suas 
alterações, tendo em vista a justificativa enviada pela Secretária de Educação, disposta na pasta do Pregão Eletrônico 
nº. 014/2021 Edital n° 027/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração do prazo de vigência 
estabelecido na clausula terceira do contrato de fornecimento n° 049/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA (Da Prorrogação) - Fica prorrogado até 09 de maio de 2022, o prazo de vigência estabelecido 
da clausula terceira do presente contrato, tendo em vista saldo remanescente e a necessidade de aquisição dos itens 
destinados a MERENDA ESCOLAR, prorroga-se o prazo até a data estipulada
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 04 de março de 2022

PREFEITuRa munIcIPal DE maRIa hElEna
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 05
Ao Contrato de Fornecimento n.º 047/2021, do Pregão Eletrônico n° 014/2021, firmado em 09 de abril de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: J S BARREIRA E CIA LTDA - ME,  celebram o presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA 
DILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA, AO CONTRATO nº 047/2021,  com base na Lei nº 8.666, de 1993 e suas 
alterações, tendo em vista a justificativa enviada pela Secretária de Educação, disposta na pasta do Pregão Eletrônico 
nº. 014/2021 Edital n° 027/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração do prazo de vigência 
estabelecido na clausula terceira do contrato de fornecimento n° 047/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA (Da Prorrogação) - Fica prorrogado até 09 de maio de 2022, o prazo de vigência estabelecido 
da clausula terceira do presente contrato, tendo em vista saldo remanescente e a necessidade de aquisição dos itens 
destinados a MERENDA ESCOLAR, prorroga-se o prazo até a data estipulada
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, , 04 de março de 2022

cÂmaRa munIcIPal DE maRIluZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 05/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MATHEUS HENRIQUE NEVES DA SILVA
 O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com o art. 58 da lei complementar nº 02, de 05 de março de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor Matheus Henrique Neves da Silva, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade 
RG nº 9.522.518-7 SSP-PR e CPF sob o nº 101.298.799-08, no cargo de provimento efetivo de Assessor Legislativo, 
30 (trinta) dias de férias, relativa ao período aquisitivo de 02/03/2021 a 02/03/2022, podendo usufruí-la no período de 
04/03/2022 à 02/04/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 03 de março de 2022.
 MARCOS ANTÔNIO VALÉRIO
Presidente

PREFEITuRa munIcIPal DE maRIluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.227, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.
REVOGA o DECRETO 2.071, DE 31 DE MARÇO DE 2021 E DÁ VALIDADE AO DECRETO Nº 1.650, DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2018, QUE ANULOU CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO DE PESSOAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em especial, Art. 65, VI e IX, da Lei Orgânica Municipal e,
AINDA QUE CONSIDERANDO a Súmula nº 473 – STF, que preconiza  que “A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a 
apreciação judicial”;
AINDA QUE CONSIDERANDO QUE, nos Autos de Mandado de Segurança nº 1.747.057-4, impetrado por Rodrigo 
Barros Cavalcanti (servidor exonerado), o E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná concedeu a segurança para 
anular o ato que levou a efeito sua citação editalícia e por consequência, o Acórdão nº 3017/15, exarado nos Autos de 
Admissão de Pessoal nº 353077/10-TCE-PR;
AINDA QUE CONSIDERANDO QUE, a pedido da Autarquia Municipal, nos Autos de Admissão de Pessoal nº 
353077/10, o I. Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL - 2ª CÂMARA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do Despacho nº 65/20, ex officio, estendeu os efeitos do mencionado 
mandamus a outras 02 (duas) servidoras;
AINDA QUE CONSIDERANDO QUE, como consequência, para continuidade do processo administrativo, o Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná haverá de proceder novamente as devidas intimações (03 servidores), situação 
incontroversa em todos os pareceres que instruem os autos, não é forçoso concluir que o Acórdão 3017/15-TCE-PR 
não transitou em julgado em relação aos demais servidores;
AINDA QUE CONSIDERADAS, as disposições do art. 386, do Regimento Interno – TCE/PR, § 7º, onde está 
consignado que “Quando houver mais de um interessado citado ou intimado, o dia do começo do prazo para se 
manifestar corresponderá à última das datas a que se referem os incisos I a VI do caput”, ou seja, quando dos autos 
constem vários interessados (litisconsórcio passivo), como é o caso, o prazo para apresentação de manifestação/
defesa começará a fluir da juntada aos autos, do último Aviso de Recebimento (art. 386, I, do Regimento Interno).
AINDA QUE CONSIDERANDO a necessidade de que as decisões proferidas em autos de processo, seja judicial, 
seja administrativo, não sejam divergentes, principalmente quando dever surtir efeitos a todos os interessados, em 
homenagem ao Princípio da Segurança Jurídica, dentre outros ;
AINDA QUE CONSIDERANDO, que eventual saneamento dos autos que tramitam perante o E. Tribunal de Contas do 
Estado – TCE-PR, com a determinação de regular citação/intimação de todos os interessados, trará segurança jurídica 
ao julgamento que se seguirá, inclusive, eliminando de vez o risco de que a Autarquia fique à mercê de ações judiciais 
de reintegração, bem como, indenizatórias;
DECRETA
Art. 1º. Em cumprimento a determinação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, fica revogado o Decreto 2.071, 
de 31 de março de 2021 e restabelecida a vigência do Decreto nº 1.650, de 27 de fevereiro de 2018, que anulou o 
concurso público realizado pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Mariluz, regulamentado pelo Edital 
de Concurso nº 05/2009.
Art. 2º. Determino ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto que proceda a imediata exoneração dos 
servidores contratados em decorrência concurso público, regulamentado pelo Edital de Concurso nº 05/2009, bem 
como, proceda a contratação de servidores temporários, em regime de urgência, até a realização de concurso público 
para preenchimento dos cargos.
Art. 3º. Determino ao Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, que informe esta decisão nos Autos de Admissão 
de Pessoal nº 353077/10-TCE-PR e demais autos derivados.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício sede do Município de Mariluz, em 18 de fevereiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE IVaTé
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 027/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação de cantora Maria Victória, para a realizar show, no dia 
30 de abril de 2022, em comemoração às festividades do aniversário o município, com fundamento no parecer da 
Procuradoria do Município e no artigo 25, “caput”, da Lei federal nº 8.666/93.
Ivaté, 04 de março de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal
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                     Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
                                    CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                                         Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
 

 
                                                PORTARIA N º 049/2022 

 
                                                 SÚMULA: Designa servidor. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO,                                                  
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e com base nos dispositivos legais,  

 
 
RESOLVE: 
 

    Art. 1º - Fica designado o servidor ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS, 

portador da cédula de identidade nº 5.876.752-2, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física-CPF sob nº 832.289.699-91, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de AUXILIAR DE CONTROLE INTERNO, para ocupar o cargo de DIRETOR DE 

CONTROLADORIA INTERNA, lotado no GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, a partir 

de 01 de março de 2022. 

 

   Art. 2º - Concede gratificação no percentual de 30% do valor 

do vencimento base do seu cargo de origem, a partir de 01 de março de 2022. 

 

   Art. 3º - Revoga a Portaria nº.075/2017, de 03 (três) dias do mês 

de fevereiro de 2017. 

                                              EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022. 

 
 
 
 
 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 IE ISENTO 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 

PORTARIA Nº. 223 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

SÚMULA: Concessão de Diária ao Secretário 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Sr. 

Edélcio Del Quiqui. 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

ART. 1º - Fica autorizado o Senhor EDÉLCIO DEL QUIQUI, Secretário Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente, com base na Lei Municipal Nº. 133/2005 e tendo em vista 

solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias +30%, para custear de despesas com 

hospedagem, alimentação e transporte nos dias 13, 14 e 15 de março de 2022, onde este 

estará cumprindo a seguinte agenda: REUNIÕES PARA TRATIVAS SOBRE RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS COM REPRESENTANTES DO LEGISLATIVO FEDERAL E 

SECRETARIAS DE ESTADO, na Cidade de Curitiba-Paraná. 

 

 ART. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

ROSANA JESUS DE SOUZA 

Secretária Municipal de Finanças MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 IE ISENTO 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

 

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS 
 

UNIDADE REQUISITANTE: 

 

NOME BENEFICIÁRIO  
EDÉLCIO DEL QUIQUI  
LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 

CARGO/FUNÇÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

CLASSE/NÍVEL 
 
 

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO 
RUA EDMUNDO MERCER JUNIOR, 1229, CENTRO, CRUZEIRO DO OESTE-PR 
CPF 
034.427.398-96 

AGÊNCIA BANCÁRIA 
ITAU 
Nº. DE AGÊNCIA 
3883 

Nº. CONTA SALÁRIO 
25879-4 

DESTINO 
CURITIBA - PR 
MOTIVO 
REUNIÕES PARA TRATIVAS SOBRE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM REPRESENTANTES 
DO LEGISLATIVO FEDERAL E SECRETARIAS DE ESTADO. 
PERÍODO 
13 A 15 DE MARÇO DE 
2022. 

QT. DIÁRIAS 
2 DIÁRIA + 30% 

VALOR UN.  
R$ 500,00 

VALOR TOTAL 
R$ 1.150,00 

Nº. EMP. 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASS. UNIDADE GESTORA 
 
 

(AUTORIZAÇÃO) 
 
 
 
 
 
 
 

ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO 
ORGÃO/ENTIDADE 

 
____/_____/_____ 

(RECEBIMENTO) 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASS. DO SERVIDOR 
 
___/____/______ 
 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
 

 

                      
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Dispensa de Licitação n° 03/2022 
Processo nº 08/2022 
 
 
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 26 da Lei 

nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame 

e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, RATIFICO a contratação 

da locação de um imóvel comercial, constituído pelo Lote Urbano nº 04, com área de 282,75 

m2 da quadra nº16, localizado na Avenida Walter de Castro Cunha, nº 67, Centro, CEP 

87.545-000, Cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, com a finalidade de incentivo e 

fomento do desenvolvimento econômico no âmbito Municipal para a empresa L H PEREIRA 

DE ASEVEDO MÓVEIS ARTESANAIS, a qual tem como Proprietária a Sra. TEREZINHA 

MARLI BERGONZINI, tendo como fundamento o art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93. 

 

Esperança Nova /PR, 04 de março de 2022. 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  

 
  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE        
ESPERANÇA NOVA 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
 

PORTARIA Nº. 109/2022 
 
 
Súmula: Concede férias regulamentares ao 
servidora  Amanda Troszczanczuk dos Santos, e 
dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à 

servidora Amanda Troszczanczuk dos Santos, brasileira, Portador da 
Carteira de Identidade RG nº 14.542.899-8, relativas ao período aquisitivo 
11/01/2021 à 10/01/2022, por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da 
mesma a partir de 02 de Março de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de Março do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

 
                                                  Republicado por correção. 
 
 
  
 

  Everton barbieri 
    Prefeito Municipal 

 
 
  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE        
ESPERANÇA NOVA 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
 

PORTARIA Nº. 110/2022 
 
 
Súmula: Concede férias regulamentares ao 
servidora Natalia de Oliveira Souza, e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à 

servidora Natalia de Oliveira Souza, brasileira, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 11.038.355-0, relativas ao período aquisitivo 01/02/2021 
à 31/01/2022, por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 02 de Março de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de Março do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

 
 
 
 
  
 

  Everton barbieri 
    Prefeito Municipal 

 
 
  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE        
ESPERANÇA NOVA 
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PORTARIA Nº. 111/2022 
 
 
Súmula: Concede férias regulamentares ao 
servidor Rildo Silva Prates, e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidor 

Rildo Silva Prates, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade RG nº 
9.864.895-0, relativas ao período aquisitivo 07/03/2020 à 06/03/2021, por 
30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 02 de 
março de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

 
                                            Republicado por correção 
 
  
 
 
 

  Everton barbieri 
    Prefeito Municipal 

 
 
  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE        
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PORTARIA Nº. 112/2022 
 
 
Súmula: Concede férias regulamentares ao 
servidor Claudio Alves Martins, e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao 

servidor Claudio Alves Martins, brasileiro, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 5.502.299-2, relativas ao período aquisitivo 02/01/2021 à 
01/01/2022, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 02 de março de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

 
                                    Republicado por correção. 
 
 
  
 
 
 

  Everton barbieri 
    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 113/2022 
 
 
Súmula: Concede férias regulamentares ao 
servidor João da Costa Ferreira, e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao 

servidor João da Costa Ferreira, brasileiro, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 4.141.677-7, relativas ao período aquisitivo 01/03/2021 à 
28/02/2022, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 02 de março de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

 
                                        Republicado por correção. 
 
 
  
 
 
 
 

  Everton barbieri 
    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 114/2022 
 
 
Súmula: Concede férias regulamentares ao 
servidor Salvador Diego de Oliveira, e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao 

servidor Salvador Diego de Oliveira, brasileiro, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 4.038.088-4, relativas ao período aquisitivo 13/09/2020 à 
12/09/2021, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 02 de março de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

 
                                   Republicado por correção. 
 
 
 
 
 
  
 

  Everton barbieri 
    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 115/2022 
 
 
Súmula: Concede férias regulamentares ao 
servidor Antônio José Gomes, e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao 

servidor Antônio José Gomes, brasileiro, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 6.763.949-9, relativas ao período aquisitivo 05/02/2020 à 
04/02/2021, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 02 de março de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

 
                                           Republicado por correção. 
 
 
 
 
 
 
  
 

  Everton barbieri 
    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 116/2022 
 
 
Súmula: Concede férias regulamentares ao 
servidor Wilson Celso Vigo, e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao 

servidor Wilson Celso Vigo, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 4.320.386.0, relativas ao período aquisitivo 15/04/2020 à 
14/04/2021, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 02 de março de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

 
                                                Republicado por correção. 
 
 
  
 
 
 
 
 

  Everton barbieri 
    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 117/2022 
 
 
Súmula: Concede férias regulamentares ao 
servidor Thiago Silva de Campos, e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao 

servidor Thiago Silva de Campos, brasileiro, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 9.827.165-1, relativas ao período aquisitivo 01/02/2019 à 
14/04/2020, por 10 (dez) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir 
de 02 de março de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

 
                                                    Republicar por correção.  
 
  
 
 
 
 
 

  Everton barbieri 
    Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº. 113/2022 
 
 
Súmula: Concede férias regulamentares ao 
servidor João da Costa Ferreira, e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao 

servidor João da Costa Ferreira, brasileiro, Portador da Carteira de 
Identidade RG nº 4.141.677-7, relativas ao período aquisitivo 01/03/2021 à 
28/02/2022, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 02 de março de 2022. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois. 

 
                                        Republicado por correção. 
 
 
  
 
 
 
 

  Everton barbieri 
    Prefeito Municipal 

 

Comunicação Interna 7/2022

Alto Piquiri, sexta-feira, 04 de março de 2022.

Assunto: Solicitação de Diárias para viagem a Curitiba - Paraná 

Vossa Senhoria

Através do presente venho solicitar de Vossa Senhoria a Aurtorização de Diárias para cobrir despesas 
de hospedagem e refeições em viagem a Curitiba, onde estarei buscando assessorias em diversas áreas da 
Administração Municipal.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

Cargo: Prefeito Municipal

Destino da Viagem: Viagem a Curitiba - Paraná

Data do Início: 07/03

Data do Fim: 09/03

Quantidade de Diárias: 03 (Três)

Valor Unitário da Diária: R$ 810,00 (Oitocentos e dez reais)

Valor Total: R$ 2.430,00 (Dois mil, quatrocentos e trinta reais)

Objetivo do Deslocação: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos relacionados com a 
Administração Municipal.

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal

V. S.ª ANDREIA MARISA FABRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
PREFEITURA DE ALTO PIQUIRI 
ALTO PIQUIRI- PARANÁ

GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:0267985398
9

Assinado de forma digital por 
GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853989 
Dados: 2022.03.04 08:40:23 -03'00'

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2022 
 
     CONVOCA CANDIDATA, APROVADA EM    
CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO EM 18 DE 
JULHO DE 2018 E PRORROGADO EM 30 DE JULHO DE 
2020 
 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas atribuições legais e considerando o 
artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2018 do dia 13/04/2018, Edital Nº 002/2018 
do dia 24/05/2018, Edital Nº 003/2018 do dia 25/05/2018, Edital Nº 004/2018 do dia 25/06/2018, 
Edital Nº 005/2018 do dia 29/06/2018, Edital Nº 006/2018 de 02/07/2018 e Edital Nº 007/2018 de 
11/07/2018, Edital Nº 008/2018 do dia 18/07/2018 e Resolução nº 024/2020 de 30/07/2020 que 
prorroga a validade do Concurso Público. 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada 

em Concurso Público, realizado em 24 de junho de 2018, para comparecer à Divisão de Recursos 
Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, munida com os seguintes 
documentos: 

 
a) Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e 

fotocópia; 
b) Título de Eleitor e fotocópia; 
c) Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de 

ausência e fotocópia; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia; 
e) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e 

fotocópia, quando couber; 
g) Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente; 
h) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
i) Atestado de sanidade física e mental; 
j) Certificado de reservista e fotocópia; 
k) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas 

pela justiça Estadual e Federal, onde o candidato residiu 
nos últimos 05 ( cinco) anos; 

l) Comprovante de escolaridade exigida; 
m) Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII, 

do artigo 37, da Constituição Federal; 
n) Cartão de vacinação.  

 
 
Emprego: TELEFONISTA 

30 Horas/Semanais  
  

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação 
00160 ANNA CARLA DA SILVA 80,00 02 

 
 
 
 
 
Art. 2º.  A Candidata aprovada no Concurso Público e 

convocada através deste Edital, terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou 
não da vaga. 

 
Art. 3º. O não comparecimento do candidato implicará 

automaticamente, no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando 
apenas  03 (três) chamadas. 
 
 
 
 

Umuarama-PR, 04 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Cláudio Sidiney de Lima 
Presidente do CISA 

 
 

SERVIÇO auTÔnOmO munIcIPal DE ÁGua E 
ESGOTO - SamaE cOnVênIO cOm a FunDaÇÃO 

nacIOnal DE SaÚDE – FunaSa
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/20222
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 009/20222
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: H. C. MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de padrão de energia elétrica com 
fornecimento de materiais necessários para pôr em funcionamento o poço nº 05 do 
Sistema de Água do SAMAE.
VALOR GLOBAL: R$ 3.324,00 (três mil trezentos e vinte quatro reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações legais
DATA: 04 de março de 2022.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE
H. C. Materiais Elétricos Ltda
Cesar Padilha Hidalgo
Sócio-Administrador

cÂmaRa munIcIPal DE nOVa OlÍmPIa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº002/2022
A Vereadora Maria Maciel Lima Griffo – Presidente da Câmara de Vereadores de 
Nova Olímpia- Pr, no uso de suas atribuições legais:
Convoca os senhores vereadores para reunirem-se em duas sessões extraordinárias 
a serem realizadas nos dias 07 após a sessão ordinária  e no 08 de março de 2022, 
às 19:30 hrs,    para tratar da seguinte Ordem do Dia:
- Discussão e votação do projeto de Lei 009/2022.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 03 de março de 2022.
Maria Maciel Lima Griffo
Presidente

CIENTIFIQUE-SE                               E                                            AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº003/2022
Aguinaldo Figueiredo ------------------------------------------------
Enéias Pires Coelho --------------------------------------------------
Erasmo Cardoso Santana---------------------------------------------
Joeberson da Costa Soledade ----------------------------------------
José deAlmeida Neto -------------------------------------------------
Júlio César Pradella ---------------------------------------------------
Marcelo Rodrigues de Souza Aureliano ----------------------------
Sérgio Aparecido Pereira da Cruz -----------------------------------

PREFEITuRa munIcIPal DE alTO PIQuIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 13/2022, para Aquisição de lavadora 
de alta pressão para atender a Secretaria Municipal de Esportes e Turismo.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, CNPJ/MF: nº 77.863.223/0001-07, 
Aquisição de lavadora de alta pressão para atender a Secretaria Municipal de Esportes 
e Turismo., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos 
atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como 
todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 04/03/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE alTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 21/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
DO OBJETO: Aquisição de lavadora de alta pressão para atender a Secretaria 
Municipal de Esportes e Turismo..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 07 de dezembro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 13/2022.
Alto Piquiri - PR, 07 de março de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
EVANDRO BATTISTI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

PREFEITuRa munIcIPal DE BRaSIlÂnDIa DO Sul - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 014/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA 
DE GÁS/GLP COM 13 KG PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 18/03/2022.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$172.500,00 (cento e setenta e dois mil e 
quinhentos reais).
Brasilândia do Sul - PR, 04 de março de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

PREFEITuRa munIcIPal DE cIDaDE GaÚcha 
Estado do Paraná
PREGÃO - Nº 07/2022 (ELETRÔNICO)
PROCESSO Nº. 21/2022
ATA DE SESSÃO PÚBLICA
Às 09h30min (nove horas e trinta minutos) do dia 04 (quatro) de março de 2022, 
na Plataforma da BLL (www.bll.org.br) sob a condução da Pregoeira, Sra. MARLI 
GUIMARÃES SCHWENGBER, foi aberto o processo acima, cujo aviso foi publicado 
no Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br), Jornal Umuarama Ilustrado, 
Diário do Estado do Paraná (DIOE), Diário da União (DOU) e Mural de Licitações 
(www.tce1.pr.gov.br). Após o horário agendado, constatou-se que não havia proposta 
nenhuma cadastrada no site BLL, restando o presente processo DESERTO. Assim, o 
processo será republicado, com nova data de abertura e julgamento por meio de novo 
edital. Nada mais havendo a tratar, é encerrada a presente ATA que depois de lida 
e achada conforme, vai assinada, por mim, MARLI GUIMARÃES SCHWENGBER, 
membra da equipe de apoio, que a subscrevi e pelos demais membros.
Cidade Gaúcha - PR, 04 de março de 2022.
MÁRCIA ROSANA WINTER
Presidente         
MARLI GUIMARÃES SCHWENGBER
Secretária
KLEBER CHRISTIANO CIRÍACO
Membro
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FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 02/Mar/2022, 10h e 05m.

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

Exercício: 2021QUADRO DO ATIVO, PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Perobal - Estado do Parana

ATIVO
Ativo Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa 5.057.362,72 2.314.499,94

Créditos a Curto Prazo 579.171,84 375.396,12

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00

Estoques 0,00 0,00

Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Pagás Antecipadamente 6.728,92 4.535,61

Total Ativo Circulante 5.643.263,48 2.694.431,67

Ativo Não Circulante
Ativo Realizável a Longo Prazo 1.208.961,99 1.020.597,83

Investimentos 2.005,90 2.005,90

Imobilizado 60.305.103,76 56.980.148,81

Intangível 0,00 0,00

Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 61.516.071,65 58.002.752,54

TOTAL DO ATIVO 67.159.335,13 60.697.184,21

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivo Circulante

0,000,00Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo
0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

46.275,97159.399,80Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo
0,000,00Obrigações Fiscais a Curto Prazo
0,000,00Transferências Fiscais a Curto Prazo
0,000,00Provisões a Curto Prazo

16.097,070,00Demais Obrigações a Curto Prazo
62.373,04159.399,80Total do Passivo Circulante

Passivo Não Circulante
281.508,00194.177,76Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo
314.466,741.217.426,04Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

0,000,00Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo
0,000,00Obrigações Fiscais a Longo Prazo
0,000,00Transferências Fiscais a Longo Prazo
0,000,00Provisões a Longo Prazo

108.057,360,00Demais Obrigações a Longo Prazo
7.030,3319.843,02Resultado Diferido

711.062,431.431.446,82Total do Passivo Não Circulante
Patrimonio Líquido

0,000,00Patrimônio Social e Capital Social
0,000,00Adiantamento para Futuro Aumento de Capital
0,000,00Reservas de Capital
0,000,00Ajustes de Avaliação Patrimonial
0,000,00Reservas de Lucros
0,000,00Demais Reservas

59.923.748,7465.568.488,51Resultados Acumulados
0,000,00(-) Ações / Cotas Em Tesouraria

59.923.748,7465.568.488,51Total do Patrimonio Líquido
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 67.159.335,13 60.697.184,21

Estado do Parana

Município: Perobal

Período: 01/01/2021 Até 31/12/2021

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL
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Saldo Patrimonial  (l - ll)

Passivo Financeiro

Ativo Financeiro
58.378.684,27
2.318.499,945.061.362,72

62.097.972,41

Passivo Permanente

Ativo Permanente

711.062,43
5.066.017,452.947.417,97

1.431.446,82

54.920.104,3362.780.470,34

ATIVO (l)

PASSIVO (ll)

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
(LEI Nº 4.320/64)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

67.159.335,13 60.697.184,21

4.378.864,79 5.777.079,88

Exercício: 2021

Total do Ativo

Total do Passivo

Perobal - Estado do Parana

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
(LEI Nº 4.320/64)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício: 2021

Perobal - Estado do Parana

0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS ATIVOS

Garantias e Contrapartidas recebidas

0,00 0,00

0,00 0,00Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres
Direitos Contratuais
Outros atos potenciais ativos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00
0,00 0,00

Garantias e Contragarantias concedidas
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres
Obrigações contratuais
Outros atos potenciais passivos

0,00

1.776.627,58 1.616.761,50
0,00 0,00

0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos

Total dos Atos Potenciais Passivos

0,00

1.776.627,58

0,00

1.616.761,50

Estado do Parana

Município: Perobal

Período: 01/01/2021 Até 31/12/2021

Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL
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QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(LEI Nº 4.320/1964)

Exercício
Atual

Exercício 
AnteriorFONTE DE RECURSOS

Nota

Exercício: 2021

Perobal - Estado do Parana

1.619.707,213.409.710,72Recursos Ordinários (Livres)0

(3.469.509,50)(5.010.753,38)Fundeb 70%101

3.469.509,505.061.732,54Fundeb 30%102

(789.914,29)(1.519.240,55)Educação 10% S/Transf.Constitucionais103

246.440,751.049.851,73Educação 25% Sobre Impostos104

91,79703,60Mde/Salário Educação107

117,57132,33Mde/Merenda Escolar111

3.961,2524.446,93Mde/Transporte Escolar-Federal120

13,344.531,56Mde/Transporte Escolar-Estadual122

(155.800,68)(155.727,80)Fnde/Mec Construção de Quadra136

(268.384,54)(272.326,15)Saúde - Receita Vinculada (Ec 29/00 - 15%) Exercício Corrente303

122.032,8830.719,40Programa de Aten Prim. à Saude - Apsus338

142.245,21287.310,52Fms - Assitencia - e339

0,00400.000,00Pab - Incrementos Temporarios342

511.924,30106.420,69Atenção Basica - Bloco de Custeio494

(6.000,00)(6.000,00)Atenção Básica495

(104.173,50)48.493,02Receita de Alienação de Ativos501

38,7947.472,01Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias504

15.646,392.100,90Cosip - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, Cf507

644,616.033,72Taxas - Exercício Poder de Polícia510

4.074,1719.188,58Taxas - Prestação de Serviços511

1.148,1122,78Cide (Lei 10866/04, Art. 1ºb)512

36.973,4538.218,89Sus - Investimento518

(1.630.652,02)(1.031.774,69)Op. Crédito Paço Municipal604

(2.500,00)(2.500,00)Mct/Inclusão Digital765

(143,21)(143,21)Projeto Óleo Diesel Seab766

472,281.149,66Fmdca - Procuradoria Regional Do Trabalho.773

13.556,2313.556,23Cascalhamento - Mapa778

150.962,650,00Sistema de Esgotamento Sanitário780

(13.556,23)(13.556,23)Seab - Resfriadores782

3.102,741.343,24Fnas - Bloco de Gestao - Gbf784

35,95218,40Fnas - Bloco de Gestao - Gsuas785

18.672,3025.664,67Fnas - Bloco de Proteção - Psb786

(90.209,84)0,00Construção de Terminal Rodoviário790

24,8124,81Feas -  Adespon797

240,92240,92Fia Seds - Plano de Ação798

405,07405,07Direitos da Pessoa Idosa802

0,000,00Repasse Sanepar - Esgotamento Sanitario804

16,390,00Recape - Mc - 2018813

(292.563,73)1.272,69Reforma Praça Curitiba814

7.057,915.031,16Sanepar - 1% Sobre Faturamento816

461,600,00Recape Mc - Avenida Ingá817

9.996,6710.247,83Multas Detran820

(917.568,74)(699.972,98)Parque Das Aguas821

7,367,55Fnas - Epis - Covid-19835

9.623,14108,12Fia - Cmdca837

(1.417.318,09)0,00Asfalto Estrada Iris838

0,0011.781,05Fia - Cedca839

21.537,3410.739,57Equipamento - Merende - Seab881

0,000,00Equipamentos Agricolas - Mapa882

0,004.220,13Emenda 105-2019 - Transferencia Com Finalidade Definida885

0,0020.095,28Fia Incent. Scfv 21886

0,0022.077,16Incent. Covid 21887

0,00150.564,80Seab - Equipamentos - Leite889

0,0010.067,30Fia Impacto Covid890

34,1834,18Feas - Covid-191021

2.113.944,75 (2.747.517,51)Superávit/Déficit do Exercício
Estado do Parana
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Unidade Gestora: 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL
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Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

Exercício: 2021QUADRO DO ATIVO, PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
PEROBAL - Estado do Paraná

F/P

ATIVO
Ativo Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa 23.874.600,54 20.535.608,30F
Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00 0,00P
Estoques 0,00 0,00

Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Pagás Antecipadamente 0,00 0,00

Total Ativo Circulante 23.874.600,54 20.535.608,30

Ativo Não Circulante
Ativo Realizável a Longo Prazo 21.192,32 86.408,00P
Investimentos 0,00 0,00

Imobilizado 0,00 0,00

Intangível 0,00 0,00

Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 21.192,32 86.408,00

TOTAL DO ATIVO 23.895.792,86 20.622.016,30

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivo Circulante

0,000,00Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo F
0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo
0,000,00Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo F
0,000,00Obrigações Fiscais a Curto Prazo
0,000,00Transferências Fiscais a Curto Prazo
0,000,00Provisões a Curto Prazo
0,000,00Demais Obrigações a Curto Prazo F
0,000,00Total do Passivo Circulante

Passivo Não Circulante
0,000,00Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo
0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo
0,000,00Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo
0,000,00Obrigações Fiscais a Longo Prazo
0,000,00Transferências Fiscais a Longo Prazo

17.644.391,4924.198.797,97Provisões a Longo Prazo P
0,000,00Demais Obrigações a Longo Prazo
0,000,00Resultado Diferido

17.644.391,4924.198.797,97Total do Passivo Não Circulante
Patrimonio Líquido

0,000,00Patrimônio Social e Capital Social
0,000,00Adiantamento para Futuro Aumento de Capital
0,000,00Reservas de Capital
0,000,00Ajustes de Avaliação Patrimonial
0,000,00Reservas de Lucros
0,000,00Demais Reservas

2.977.624,81(303.005,11)Resultados Acumulados P
0,000,00(-) Ações / Cotas Em Tesouraria

2.977.624,81(303.005,11)Total do Patrimonio Líquido
TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 23.895.792,86 20.622.016,30

Estado do Paraná

Município: PEROBAL

Período: 01/01/2021 Até 31/12/2021

Unidade Gestora: 1000 - INST.DE PREVIDÊNCIA DE PEROBAL-IPREVP
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Saldo Patrimonial  (l - ll)

Passivo Financeiro

Ativo Financeiro
86.408,00

20.535.608,3023.874.600,54
21.192,32

Passivo Permanente

Ativo Permanente

17.644.391,49
0,000,00

24.198.797,97

2.977.624,81(303.005,11)

ATIVO (l)

PASSIVO (ll)

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
(LEI Nº 4.320/64)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

23.895.792,86 20.622.016,30

24.198.797,97 17.644.391,49

Exercício: 2021

Total do Ativo

Total do Passivo

PEROBAL - Estado do Paraná

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
(LEI Nº 4.320/64)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício: 2021

PEROBAL - Estado do Paraná

0,00 0,00
ATOS POTENCIAIS ATIVOS

Garantias e Contrapartidas recebidas

0,00 0,00

0,00 0,00Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres
Direitos Contratuais
Outros atos potenciais ativos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00
0,00 0,00

Garantias e Contragarantias concedidas
Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres
Obrigações contratuais
Outros atos potenciais passivos

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos

Total dos Atos Potenciais Passivos

0,00

0,00

0,00

0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(LEI Nº 4.320/1964)

Exercício
Atual

Exercício 
AnteriorFONTE DE RECURSOS

Nota

Exercício: 2021

PEROBAL - Estado do Paraná

0,000,00Recursos Ordinários (Livres)0

689.788,54842.592,51Recursos Do Tesouro (Descentralizados)1

19.845.819,7623.032.008,03Regime Proprio de Previdência Social40

23.874.600,54 20.535.608,30Superávit/Déficit do Exercício

                     __________________________     __________________________     __________________________                     
                       EDILSON BERTOUDO DUARTE        MARCIO ROBERTO FERRIS        SONIA REGINA FERRIS MARCHI                     
                           Superintendente              Controlador Interno            CRC-PR 051920/O-0                          

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

PREFEITuRa munIcIPal DE alTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 99/2022, de 04 de Março de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I- Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA DE GOZO
PAULO VINICIUS FERREIRA DE OLIVEIRA 2019/2020 07/03/2022 Á 16/03/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Março de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 98/2022, de 04 de Março de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA DE GOZO
GESSÉ ALVES DE SOUZA 2019/2020 07/03/2022 Á 26/03/2022
II - Converte um 1/3 (um terço) do período de férias que tem direito em abono pecuniário, de acordo com artigo 
143 CLT.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Março de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 98/2022, de 04 de Março de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA DE GOZO
GESSÉ ALVES DE SOUZA 2019/2020 07/03/2022 Á 26/03/2022
II - Converte um 1/3 (um terço) do período de férias que tem direito em abono pecuniário, de acordo com artigo 
143 CLT.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Março de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 96/2022, de 04 de Março de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA DE GOZO
JOSIANE GONÇALVES ROSA 2019/2020 03/03/2022 Á 17/03/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 03 de março de 
2022.
Alto Piquiri, 04 de Março de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº 97/2022, de 04 de Março de 2022. 

SÚMULA: Conceder avanço horizontal ao servidor ELIO MARTINS   
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

I - Concede a partir de 04 de março de 2022, o Avanço Horizontal de que trata a Lei Municipal Nº 28/2012 em seu 
Artigo 10": Entende-se por avanço horizontal a passagem de um Nível de Habilitação ou titulação para outro 
imediatamente superior" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou o Certificado de Conclusão 
do Ensino Médio, no setor de Recursos Humanos na data de 04/03/2022 cumprindo o dispositivo no §2 do já 
referido Artigo 10- "A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo a  
habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico escolar e Certificado e/ou Certidão de 
Conclusão comprobatório da nova habilitação ou titulação". 

 
 

 
NOME 

 

 
CPF 

 

 
CARGO 

 

 
MATRICULA 

 
 

CLASSE E NIVEL 
ATUAL 

CLASSE E NIVEL 
APÓS 

AVANÇO 

HORIZONTAL 
ELIO MARTINS 335.696.149-72 MOTORISTA C 19291 GOO-A30 GOO-B30 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
Alto Piquiri, 04 de Março de 2022. 

 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 
1 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 07/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 007/2022  DE 03 DE MARÇO DE 2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
DALVA DOS SANTOS BRISCHILIARI 74991566991, inscrito no CNPJ sob nº. 30.629.119/0001-99, com sede a 
Travessa 15 de Janeiro, 70 – Centro – município de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pela SRA. 
DALVA DOS SANTOS BRISCHILIARI, portadora do RG nº 59810472 e do CPF nº. 749.915.669-91, residente na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 07/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS DE MINISTRAR PALESTRA MOTIVACIONAL EM COMEMORAÇAO ALUSIVA AO DIA 
INTERNACIONAL DA MULHER, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MINISTRAR 
PALESTRA MOTIVACIONAL COM RECURSOS 
ÁUDIO VISUAIS COM DURAÇÃO DE 01:30 HORAS 

1.000,00 1.000,00 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: DALVA DOS SANTOS BRISCHILIARI 74991566991 e de R$ 1.000,00 (mil 
reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 04/03/2022  e término em 03/07/2022, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº07/2.022”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes a esta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em até data e 
Horário, que será definido pela Secretaria Requisitante, no Município de Altônia – PR. 

 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital 

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  
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Altônia-PR., 04/03/2022 

 
 

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 03/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO de 09 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-
91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e 
domiciliada nesta cidade, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE, e VIVERCLIN LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 36.130.774/0001-84, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 005/2022, 
Termo de Inexigibilidade nº 003/2022 , Processo nº 008/2022  atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 DO OBJETO
O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município de Altônia: CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, SENDO 
ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022.
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de Altônia, Estado do Paraná, conforme 
cronograma.
 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2022, com início à partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 
198.564,00 (Cento e noventa e oito mil quinhentos e s) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento correrão na seguinte dotação orçamentária: 06
.002.10.301.0006.2.034.3390.39.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 09/02/2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-
91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e 
domiciliada nesta cidade, doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE: M. DE OLVIEIRA  & OLIVER , inscrito no 
CNPJ sob nº 40.690.477/0001-60, com sede à Av. 15 de novembro1360, Centro, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado 
do PR, neste ato representada pela Sra. MILENA DE OLIVEIRA BARBOSA, portadora do RG nº 11.039.149-8 e do CPF 
nº. 079.526.909-90, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, 
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital 
de Credenciamento Universal nº 008/2022, Termo de Inexigibilidade nº 004/2022, Processo nº 009/2022 e que se regerá 
pelas Leis Federais 14.133 de 01/04/2021 e alterações posteriores, , atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 DO OBJETO
O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de Altônia, Estado do Paraná, conforme 
cronograma.
O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente, acompanhando inclusive o grau de satisfação 
dos usuários, em consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, 
Portaria 2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de Licitação 15.608/20017.
- DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até 
R$ 107.000,00 (cento e sete mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
Altônia – Paraná em 31 janeiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 09 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público  interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-
91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 00589.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente e 
domiciliada nesta cidade, CREDENCIANTE e MELLO, PIRES & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº34.202.296/0001-45, com 
sede à Rua Luiz Sala Sobrinho  18, Jardim Planalto, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, neste ato representada 
pela Sr. Matheus Alves de Moraes Pires, portadora do RG nº 14.916.580-0 e do CPF nº. 113.234.819-66, residente na cidade 
de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 007/2022, 
Termo de Inexigibilidade nº 0005/2022 ,Processo nº 010/2022 e que se regerá pelas Leis Federais n.º 80052/90, 8.666/93 e 
alterações posteriores,  atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
DO OBJETO
O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município de Altônia: CREDENCIAMENTO 
PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de Altônia, Estado do Paraná, conforme 
cronograma.
O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente, acompanhando inclusive o grau de 
satisfação dos usuários, em consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.666/93.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2022, com início à partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até 
R$ 348.000,00 (Trezentos e quarenta e oito mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria 
Municipal de Saúde. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento correrão na seguinte 
dotação orçamentária: 06.002.10.301.0006.2.034.3390.39.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 06/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO de 09 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-
91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente 
e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o 
número 09.008.389/0002-96, localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade doravante denominado simplesmente 
CREDENCIANTE, e B.F FARIA ENFERMAGEM LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 41.314.135/0001-09, com sede à Rua da 
Liberdade, quadra 23 lotes 03, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, neste ato representada pela S.r. Bruno 
Floriano de Faria, portador do RG nº 12.784.188-8 e do CPF nº. 087.066.619-39, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, 
doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, 
cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 005/2022, Termo de Inexigibilidade 
nº 006/2022, Processo nº 011/2022 , bem como nas recomendações técnicas e jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas da 
União e dos Colendos Tribunais de Contas Estaduais, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
 DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de Altônia, Estado do Paraná, conforme 
cronograma.
 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2022, com início à partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento correrão na seguinte dotação orçamentária: 06
.002.10.301.0006.2.034.3390.39.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 07/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO de 09 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-
91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 404.411.629-72, brasileiro, residente 
e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, , doravante denominado simplesmente.  
CREDENCIANTE e L.F. DE OLIVEIRA SIMPLICIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 41.067.225/0001-
42, com sede à Rua 12 de dezembro 50, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, neste ato representada 
pela Sr. Luiz Fernando de Oliveira Simplício, portadora do RG nº 10091477-8 e do CPF nº. 076.489.979-16, residente na 
cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal 
nº 003 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 007/2022, Processo nº 012/2022  atendidas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
 DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2022, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
- DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de 
até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06.002.10.301.0006.2.034.3390.39.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 14/2022
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 004/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 004/2022 DE  10 DE FEVEREIRO DE 2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 
CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR 
GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ADEMIR ANTONIO DA SILVA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 07.326.543/0001-42, com sede a Rua Pátricia, 942 , ns cidade de Maringá, estado do Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Ademir Antonio da Silva, portador do RG: nº 6919480  e do CPF nº. 706.499.448-87, residente na cidade 
de MARINGÁ, Estado do Parana, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 04/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a contratação DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALCULO E IMPRESSÃO DO IPTU, EXERCICIO 2021/2022, a seguir descritos:
ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO V. UNIT. V.  TOTAL
01 01 Cálculo, Impressão de Rol de valores e comparativo entre exercícios 2022 e 2021 e inclusão 
de débitos de IPTU – Imposto Predial Territorial, taxas de serviços urbanos e taxas de serviços urbanos e taxa de licença 
para localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais industriais e prestadores de Serviços Exercício 2022. 
 2.860,00 R$ 2.860,00
02 6.219 Impressão a laser frente e verso de 6.219 (seis mil, duzentos e Dezenove) guias de 
Recolhimento de Imposto Predial, territorial urbano e taxas de serviço em formato fechado de 140 x 216 mm (serrilhado, 
picotado e colado), folha em papel branco tamanho ofício 90 gramas/m2 formato aberto 356 x 216 mm off set em uma face, 
contendo 1(uma) cota única 10% de desconto e 06 (seis) parcelas.  1,92 R$11.940,48
03 725 Impressão a laser frente e verso de 725 (setecentos e vinte cinco), guias de recolhimento de 
taxa de licença para localização e fiscalização de funcionamento em formato fechado 100 x 210 mm (serrilhado, picotado e 
colado), em 01 (uma) folha de papel branco a4 90 gramas/m2 formato aberto 297x210 mm, off set em uma face contendo 01 
(uma) cota única com 10% de desconto e 2 (duas) parcelas. 3,00 R$ 2.175,00
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ADEMIR  ANTONIO DA SILVA e de R$ 16.975,48 (dezesseis mil novecentos e 
setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 11/02/2022  e término em 10/06/2022, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos 
Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar na Nota 
Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº04/2.022”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 
15 (quinze) dias, após a assinatura do contrato, no Paço Municipal, cito Rua Ru Barbosa, 815, Centro, no Município de 
Altônia – PR.
A SECRETARIA DE FINANÇAS, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:
SECRETARIA DE FINANÇAS – DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO – 04.004.041290004.2.017.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Altônia-PR., 11 de fevereiro de 2022.

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 02/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO de 09 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, CREDENCIANTE e A GIMENES BRAGA SERVIÇOS 
MÉDICOS, inscrito no CNPJ sob nº 41.807.236/0001-11, com sede à Rua 12 de dezembro 50, CENTRO, 87550-000, 
na cidade de ALTONIA Estado do PR, neste ato representada pela Srtª. Andressa Gimenes Braga, portadora do RG 
nº 10.772.890-2 e do CPF nº. 068.451.459-11, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIADO, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
DO OBJETO
O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município de Altônia:
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de Altônia, Estado do Paraná, 
conforme cronograma.
 O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente, acompanhando inclusive o grau 
de satisfação dos usuários, em consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei 
Complementar 141/2012, Portaria 2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, 
Lei de Licitação 15.608/20017.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2022, com início à partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc. II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 
15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor de 
até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria 
Municipal de Saúde. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento correrão na 
seguinte dotação orçamentária: 06.002.10.301.0006.2.034.3390.39.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 67/2022
b) Licitação Nrº             :            30/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 28/02/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
E REPARO DO PRÉDIO DA BASE DO SERVIÇO DE ATENDIMEN-TO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) P.VIEPRZ & CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 20.772.003/0001-50 no valor total dos itens vencidos de R$ 
9.000,00 (nove mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 28 de fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

SÚmula DE REQuERImEnTO DE auTORIZaÇÃO FlORESTal
O município de Maria Helena torna público que irá requerer junto ao IAT, a Autorização Florestal, para Corte de 
Árvores Isoladas para Obras de Adequação de Estrada Rural, localizadas na Estrada Alto Alegre, Km 3, Zona Rural, 
Maria Helena, Paraná. 
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PREFEITuRa munIcIPal DE PEROBal
Estado do Paraná
LEI Nº1133
De 04 de março de 2022
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos, Atividade Econômica e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal:
 Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada a 
devolução de saldo de aplicação financeira de convênios já encerrados e utilização de 
recursos recebidos no exercício de 2021 com convênios e programas em andamento.
06.00 Secretaria de Educação
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Atividade Educação
848/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES
Fonte 881
 07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde
849/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
850/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FISICA
851/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA
Fonte 339
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde
852/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA
Fonte 342
08.00 Secretaria de Ação Social
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social
853/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES
Fonte 835
0824412002.056 Programa Bolsa Família
854/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES
Fonte 1021
855/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES
Fonte 890
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824412002.093 Assistência ao Idoso
856/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES
Fonte 802
0824412006.002 Manutenção do FMDCA
857/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 773
858/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES
Fonte 797
859/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES
Fonte 798
860/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES
Fonte 837
861/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
862/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA
863/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 839
864/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 886
865/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 887
0824412002.056 Programa Bolsa Família
866/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 785
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Ref. em Próprios do Município
867/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES
Fonte 814
868/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES
Fonte 885
05.04 Divisão dos Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção de Serviços Rodoviários
869/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA
Fonte 820
 Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente 
exercício financeiro Crédito Especial no valor de R$ 564.810,06 (quinhentos e 
sessenta e quatro mil oitocentos e dez reais e seis centavos) pelo superávit financeiro 
em fontes de recursos administradas pelo município.
06.00 Secretaria de Educação
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Atividade Educação
848/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 10.739,57
Fonte 881
TOTAL  10.739,57
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030513022.016 Manutenção das Ações de Vigilância em Saude
849/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.387,60
850/3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FISICA 
12.000,00
851/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
39.732,74
Fonte 339
TOTAL  72.120,34
1030113002.043 Manutenção das Atividades de Saúde
852/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
400.000,00
Fonte 342
TOTAL  400.000,00
08.00 Secretaria de Ação Social
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social
853/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 7,55
Fonte 835
TOTAL  7,55
0824412002.056 Programa Bolsa Família
854/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 34,18
Fonte 1021
TOTAL  34,18
855/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 10.067,30
Fonte 890
TOTAL  10.067,30
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824412002.093 Assistência ao Idoso
856/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 405,07
Fonte 802
TOTAL  405,07
0824412006.002 Manutenção do FMDCA
857/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.149,66
Fonte 773
TOTAL  1.149,66
858/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 24,81
Fonte 797
TOTAL ......................................................................................... 24,81
859/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 240,92
Fonte 798
TOTAL  240,92
860/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 108,12
Fonte 837
TOTAL  108,12
861/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.491,05
862/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
7.500,00
863/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
2.790,00
Fonte 839
TOTAL  11.781,05
864/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.095,28
Fonte 886
20.095,28
865/3.3.90.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 22.077,16
Fonte 887
TOTAL  22.077,16
0824412002.056 Programa Bolsa Família
866/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 218,40
Fonte 785
TOTAL  218,40
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serviços Públicos
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Ref. em Próprios do Município
867/3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES 1.272,69
Fonte 814
TOTAL  1.272,69
868/3.3.90.93.00 RESTITUIÇÕES 4.220,13
Fonte 885
TOTAL  4.220,13
05.04 Divisão dos Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção de Serviços Rodoviários
869/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURIDICA 
10.247,83
Fonte 820
TOTAL  10.247,83
TOTAL GERAL  564.810,06
 Art. 3º Como recursos para o cobertura do credito aberto no artigo anterior fica 
utilizados o superávit financeiro das disponibilidades financeiras, das seguintes fontes 
de recursos:
881 Equipamentos – Merenda - SEAB 10.739,57
339 FMS - Assistência - E 72.120,34
342 PAB - INCREMENTOS TEMPORARIOS 400.000,00
835 FNAS - EPIS - COVID-19 7,55
1021 FEAS - COVID-19 34,18
890 FIA IMPACTO COVID 10.067,30
802 DIREITOS DA PESSOA IDOSA 405,07
773 FMDCA - Procuradoria Regional do Trabalho. 1.149,66
797 FEAS - ADESPON 24,81
798 FIA SEDS - Plano de Ação 240,92
837 FIA - CMDCA 108,12
839 FIA - CEDCA 11.781,05
886 FIA INCENT. SCFV 21 20.095,28
887 INCENT. COVID 21 22.077,16
785 FNAS - Bloco de GestÃO - GSUAS 218,40
814 Reforma Praça Curitiba 1.272,69
885 EMENDA 105-2019 - TRANS COM FINAL. DEFINIDA 4.220,13
820 MULTAS DETRAN 10.247,83
TOTAL ....................................................................................... 
564.810,06
 Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias 
descritas nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela 
Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022.
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 de março 
de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 015/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 09/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 11/02/2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, 
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o 
número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 
09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, doravante 
denominado simplesmente CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-76, com sede à Rua Doze de 
Dezembro 250, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, neste 
ato representada pelo Sr. MARCOS PAULO FRATINI LIMA, portador do RG nº 
10.269.776-6 SESP/PR e do CPF nº. 066.202.849-06, residente na cidade de Altônia, 
Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante 
as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 
autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento.
 DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do 
Município
de Altônia:
 DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município 
de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e 
obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, 
Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei 
de
Licitação 15.608/20017.
2.3 O contratado deverá respeitar e honrar a escala pré-estabelecida pela direção 
clínica do hospital municipal, havendo qualquer contratempo, a contratada deverá 
providenciar outro profissional para a cobertura do plantão na qual a contratante for 
a responsável.
2.4 tal substituição deverá ser comunicada e aprovada pela direção clínica do Hospital 
com antecedência mínima de 24 horas.
 DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com 
início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 
57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
 DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE 
pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil 
reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022.

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 016/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 08/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 11/02/2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, 
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o 
número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 
09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, doravante denominado 
simplesmente  CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº 36.374.782/0001-76, com sede à Rua Doze de Dezembro 250, 
CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, neste ato representada 
pelo Sr. MARCOS PAULO FRATINI LIMA, portador do RG nº 10.269.776-6 SESP/
PR e do CPF nº. 066.202.849-06, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, 
doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas 
abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo 
com o Edital de Credenciamento Universal nº 004/2022, Termo de Inexigibilidade nº 
08/2020, Processo nº 014/2022.
- DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do 
Município
de Altônia:
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município 
de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e 
obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, 
Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei 
de
Licitação 15.608/20017.
2.3 O contratado deverá respeitar e honrar a escala pré-estabelecida pela direção 
clínica do hospital municipal, havendo qualquer contratempo, a contratada deverá 
providenciar outro profissional para a cobertura do plantão na qual a contratante for 
a responsável.
2.4 tal substituição deverá ser comunicada e aprovada pela direção clínica do Hospital 
com antecedência mínima de 24 horas.
- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com 
início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 
57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
- DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE 
pagará à CREDENCIADA o valor de até R$376.800,00 (trezentos e setenta e seis mil 
e oitocentos reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022.

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 25/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 25 de fevereiro de 
2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, 
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o 
número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 
09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, , doravante 
denominado simplesmente  CREDENCIANTE e R C SAÚDE EIRELI, inscrito no 
CNPJ sob nº. 23.999.951/0001-11, neste ato representada pela Sra. Franciele 
dos Santos Ronco, portadora do RG nº 9.188.228-0 e do CPF nº. 051.400.119-48, 
residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente 
termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento 
Universal nº 001 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 025/2022, Processo nº 038/2022 
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do 
Município
de Altônia:
 CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR 
E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS 
REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
– DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município 
de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e 
obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, 
Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei 
de
Licitação 15.608/20017.
- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com 
início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 
57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
- DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE 
pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro 
mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal 
de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 19 de fevereiro de 2022

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 018/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 18/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 16 DE 07 de fevereiro 
de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, 
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o 
número 404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 
09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, doravante 
denominado simplesmente    CREDENCIANTE e LF DE OLIVEIRA SIMPLÍCIO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 41.067.225/0001-42, com sede 
à Rua Padre José de Anchieta,1249 CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA 
Estado do PR, neste ato representada pela Sr. Luiz Fernando de Oliveira Simplício, 
portador do RG nº 10.091.477-9 e do CPF nº. 076.489.979-16, residente na cidade 
de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, 
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração 
foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do 
Município
de  Altônia:
 DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município 
de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e 
obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, 
Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei 
de
Licitação 15.608/20017.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com 
início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 
57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE 
pagará à CREDENCIADA o valor de até R$ 150.720,00 (Cento e cinquenta mil 
setecentos e vinte reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento 
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06.002.10.301.0006.2.034.3390.39.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022.
Altônia – Paraná em 31 janeiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 13/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 13 DE 07 de fevereiro 
de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ-MF sob o número 81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, 
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, CLAUDENIR GERVASONE, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE,  doravante denominado simplesmente    CREDENCIANTE e 
L. CARVALHO NASCIMENTO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 36.495.231/0001-
60, com sede à Rua Princesa Isabel,261 CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA 
Estado do PR, neste ato representada pela Sra. Leticia Carvalho nascimento, 
portador do RG nº 12.775.861-1 e do CPF nº.086.855.779-00, residente na cidade 
de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, 
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração 
foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 004 / 2022, 
Termo de Inexigibilidade nº 013/2020, Processo nº 021/2020 ,
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do 
Município
de Altônia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município 
de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e 
obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, 
Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei 
de
Licitação 15.608/20017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com 
início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 
57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE 
pagará à CREDENCIADA o valor de até R$376.800,00 (trezentos  e setenta e seis mil 
e oitocentos reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 31 janeiro de 2022.

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 5/2021
DATA DE ASSINATURA: 17 de dezembro de 2021.
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CONVENIADO (A): APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
OBJETO: Este instrumento tem por objeto a 
Abertura de chamamento público para credenciamento de entidade da sociedade 
civil, sem fins lucrativos, para a realização de ações previstas na Política de 
Assistência Social no âmbito da Proteção Social Especial de Média Complexidade 
na oferta de atendimento especializado para pessoas com deficiência e suas famílias.
VIGÊNCIA: 17/12/2021 a 17/12/2023.
VALOR: até R$:72.026,40 (setenta e dois mil e vinte e seis reais e quarenta centavos), 
anuais, valores a serem repassados mensalmente em até vinte e quatro parcelas.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 3/2019, de 28/02/2019

PREFEITuRa munIcIPal DE cRuZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 49/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 
01/2021. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista 
dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
n° 001/2021 e Edital de Convocação nº. 042/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/02/2022 e, abdica por motivo estritamente 
particular da candidata, desistindo da nomeação.
CARGO: PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4230 JANEIDE DA CRUZ 329.349.438-28 46º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 04 (quatro) dias do mês de Março de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 14/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 16 DE 07 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, 
n, doravante denominado simplesmente    CREDENCIANTE e L. CARVALHO NASCIMENTO & CIA LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº 36.495.231/0001-60, com sede à Rua Princesa Isabel,261 CENTRO, 87550-000, na cidade de 
ALTONIA Estado do PR, neste ato representada pela Sr. Amaury Alonso Santalha, portador do RG nº 288519607 
e do CPF nº. 220.811.838-38, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 004 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 014/2022, Processo 
nº 022/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia:
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 376.800 (trezentos e setenta e seis mil e oitocentos reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 31 janeiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 021/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 15/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 15 DE 07 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, , 
doravante denominado simplesmente    CREDENCIANTE e L. CARVALHO NASCIMENTO & CIA LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº 36.495.231/0001-60, com sede à Rua Princesa Isabel,261 CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA 
Estado do PR, neste ato representada pela Sra. Leticia Carvalho nascimento, portador do RG nº 12.775.861-1 e 
do CPF nº.086.855.779-00, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 006 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 015/2020, Processo 
nº 023/2022
DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia:
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 31 janeiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 025/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 10/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 25 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, , 
doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e JX PINTO SERVIÇOS MÉDICOS, inscrito no CNPJ sob nº. 
08995.123/0001-11, neste ato representada pela Srº. Jonas Xavier Pinto, portador do RG nº M/526.647e do CPF nº. 
120.945.606-00, residente na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Edital de Credenciamento nº 001 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 010/2022, Processo nº 017/2022 
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
- DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, 
SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
01
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
- DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o 
valor de até R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 19 de fevereiro de 2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 026/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 12/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 15 DE 07 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, , 
doravante denominado simplesmente    CREDENCIANTE e ARS CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
36.495.231/0001-60, com sede à Rua Irineu Camilo CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado do PR, 
neste ato representada pela Sra. Andressa Ribeiro Souza, portador do RG nº 9.886.798-8 e do CPF nº.073.005.439-
01, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de 
Credenciamento Universal nº 006 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 012/2022, Processo nº 020/2022, atendidas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
- DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia:
– DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
- DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$150.720,00 (cento e cinquenta mil setecentos e vinte reais) ANO, conforme relatório de produção a ser 
aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 31 janeiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 27/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 17/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 09 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público  interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 00589.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, , doravante 
denominado simplesmente  CREDENCIANTE e D SOARES DA SILVA VELASCO ENFERMAGEM LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº34.202.296/0001-45, com sede à Rodovia Altônia  São João  18, 496, 87550-000, na cidade de ALTONIA 
Estado do PR, neste ato representada pela Sr. Dayanne Soares da Silva Velasco , portadora do RG nº 9.454.669-9 
e do CPF nº. 061.311.249-06, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 005/2022, Termo de Inexigibilidade nº 0005/2022 , Processo 
nº 010/2022.
- DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, 
EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.0052/90 Lei Complementar 0051/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
- DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS), conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 028/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 019/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 010/2022 DE 21 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, , 
doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e ANTONIO PARRA SOBREIRA – ME, inscrito no CNPJ sob 
nº 75.859.850/0001-49, com sede à   Rua da Bandeira, 479, CEP:  87.550-000, na cidade de Altônia, Estado do PR, 
neste ato representada pelo Sr. Antônio Parra Sobreira, portador do RG nº 678164-0 e do CPF nº. 163698239-51, 
residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Edital de 
Credenciamento Universal nº 002 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 0019/2022, Processo nº 031/2022.
 - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS  LABORATORIAS,SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2022, conforme tabela vigente.
– DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
 - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o 
valor de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 31  de Janeiro de 2022

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 029/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 20/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 24 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta 
cidade LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS BIOTEST, doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE 
e, inscrito no CNPJ sob nº 12.202.359/0001-20, com sede à Rua Santos Dumont, 915 na cidade de ALTÔNIA 
Estado do PR, neste ato representada pela Srª. Mariene Braz da Silva Rezende, portadora do RG nº 9.060.448-1 
e do CPF nº. 071.629.829-56, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Edital de Credenciamento nº 002/2022, Termo de Inexigibilidade nº 020/2022, Processo nº 032/2022 
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2022, conforme tabela vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o 
valor de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 24 de fevereiro de 2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 030/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 021/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 27 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta 
cidade,  denominado simplesmente  CREDENCIANTE e ARS CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
27.826.103/0001-61, com sede à Rua Irineu Camilo373,Jardim Morumbi , 87550-000, na cidade de Altônia Estado 
do PR, neste ato representada pela Srta. Andressa Ribeiro de Souza, portadora do RG nº 9.886.798-8 e do CPF nº. 
073.005.439-01, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, 
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com 
o Edital de Credenciamento Universal nº 004 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 021/2022, Processo nº 34/2022.
- DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia:
 – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
 - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 150.720,00 (cento e cinquenta mil setecentos e vinte  reais) ANO, conforme relatório de produção a ser 
aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 032/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 23/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 24 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, 
doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e DCT PEREIRA LABORATÓRIO -  EIRELLI, inscrito no 
CNPJ sob nº 18.874.232/0001-34, com sede à AV. XV DE NOVEMBRO, 1237 na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, 
neste ato representada pelo Sr. ANTONIO DE CASTRO LIMA NETO, portador do RG nº 97771700-5 e do CPF nº. 
040.006.649-13, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, 
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com 
o Edital de Credenciamento Universal nº 002/2022, Termo de Inexigibilidade nº 023/2022, Processo nº 036/2022 .
 DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2022, conforme tabela vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o 
valor de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 31  de janeiro de 2022
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
DCT PEREIRA LABORATÓRIO -  EIRELLI Antônio De Castro Lima Neto
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 033/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 24/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO 24 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade,  
doravante denominado simplesmente CREDENCIANTE e J RAPOSO DA SILVA LABORATÓRIO - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº 18.874.232/0001-34, com sede à AV. XV DE NOVEMBRO, 1237 na cidade de ALTÔNIA Estado do 
PR, neste ato representada pelo Sr. JÉSSICA RAPOSO DA SILVA, portadora do RG nº 9.923.738-4 e do CPF nº. 
059.226.379.75, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente CREDENCIADO, 
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com 
o Edital de Credenciamento Universal nº 002/2022, Termo de Inexigibilidade nº 024/2022, Processo nº 037/2022
 - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LABORATORIAS, SENDO ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2022, conforme tabela vigente.
 – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o 
valor de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 31 Janeiro de 2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 034/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 25/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 25 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta 
cidade,  doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e R C SAÚDE EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 
23.999.951/0001-11, neste ato representada pela Sra. Franciele dos Santos Ronco, portadora do RG nº 9.188.228-0 
e do CPF nº. 051.400.119-48, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 001 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 025/2022, Processo 
nº 038/2022 e que se regerá pelas Leis Federais nºs 8142/90, 8.666/93 e alterações posteriores, Lei 15.708/2009, 
Portarias nºs. 2048/2009, 2488/2011 do Ministério da Saúde, Decreto 7.508/2011 e Resolução Normativa - RN nº. 
71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde  Suplementar e demais entidades vinculadas ao Sistema Único 
de Saúde – SUS e Acordão 1633/2008, Lei de Licitação 15.608/2007, bem como nas recomendações técnicas e 
jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas da União e dos Colendos Tribunais de Contas Estaduais, atendidas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia:
R$ 300.000,00
ITEM SERVIÇO VALOR
1.  Biopsia de Colo Uterino 70,00
2.  Colposcopia 70,00
3.  Inserção de D.I.U 70,00
4.  PAFF da Tireóide. 170,00
5.  PAFF das Mamas Guiada por U.S. 170,00
6.  Peniscopia 70,00
7.  Punção Aspiral da Tireóide 170,00
8.  Punção Biópsia Aspirativa das Glândulas Mamárias. 170,00
9.  Sobre Aviso Médico Obstétrico. (Valor Mensal) 3.000,00
10.  Cirurgias eletivas agendadas pela secretaria de saúde, sendo curetagem: Parto 
assistido ( normal), Parto cirúrgico (CESÁRIA) : valor por procedimento  450,00
11.  Ultrassonografia de articulação 60,00
1.  Ultrassonografia de Glândulas Mamarias Bilateral 60,00
2.  Ultrassonografia de Tireóide. 60,00
3.  Ultrassonografia do Aparelho Urinário 60,00
4.  Ultrassonografia Obstétrica C/Doppler 150,00
5.  Ultrassonografia Obstétrica Morfológica 115,00
6.  Ultrassonografia Renal com Doppler 150,00
7.  Ultrassonografia Transvaginal C/Doppler. 115,00
8.  Ultrassonografia Transvaginal-Endovaginal 60,00
9.  Ultrassonografias Abdômen Superior Fígado, Vesícula Biliar, Pâncreas, Baço, Rins, 
Vasos Internos, Bexiga,  Próstata, Obstétrica, Transvaginal) 60,00
10.  Ultrassonografias Abdômen Total. (Fígado, Vesícula Biliar, Pâncreas, Baço, Rins, Vasos 
Internos, Bexiga, Próstata ou Útero e anexos. 105,00
11.  Ultrassonografias Bolsa Escrotal 65,00
12.  Ultrassonografias Bolsa Escrotal c/ Doppler 104,00
13.  Ultrassonografias de Parede Abdominal. (Hérnia, Nódulos, Tumores, Gânglios.) 30,00
14.  Ultrassonografias de Próstata (Via Abdominal) 60,00
15.  Ultrassonografias Superfície 65,00
TABELA 2: VALORES DAS ULTRASSONOGRAFIA, PARA PRESTADORES UTILIZANDO O APARELHO
DE ULTRASSONOGRAFIA DO MUNICÍPIO:
ITEM SERVIÇO VALOR
1.  Ultrassonografia de Articulação 24,20
2.  Ultrassonografia de Glândulas Mamarias Bilateral 24,20
3.  Ultrassonografia de Tireóide. 24,20
4.  Ultrassonografia do Aparelho Urinário. 24,20
5.  Ultrassonografia Obstétrica 24,20
6.  Ultrassonografia Obstétrica C/Doppler 115,00
7.  Ultrassonografia Obstétrica Morfológica 115,00
8.  Ultrassonografia Renal com Doppler 150,00
9.  Ultrassonografia Transvaginal C/Doppler 115,00
10.  Ultrassonografia Transvaginal 24,20
11.  Ultrassonografias Abdômen Superior Fígado, Vesícula Biliar, Pâncreas, Baço, Rins, 
Vasos Internos, Bexiga, Próstata, Obstétrica, Transvaginal) 24,20
12.  Ultrassonografias Abdômen Total. (Fígado, Vesícula Biliar, Pâncreas, Baço, Rins, Vasos 
Internos, Bexiga, Próstata ou Útero e anexos. 37,95
13.  Ultrassonografias Bolsa Escrotal 24,20
14.  Ultrassonografias Bolsa Escrotal c/ Doppler 89,00
15.  Ultrassonografias de Parede Abdominal. (Hérnia, Nódulos, Tumores, Gânglios.). 30,00
16.  Ultrassonografias Pélvica (Ginecologia) 24,20
17.  Ultrassonografias de Próstata (Via Abdominal) 24,20
18.  Ultrassonografias Superfície 24,20
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o 
valor de até R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela Secretaria 
Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 19 de fevereiro de 2022

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 035/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 26/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO de 25 de fevereiro de 2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, , doravante 
denominado simplesmente.  CREDENCIANTE e L.F. DE OLIVEIRA SIMPLICIO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrito 
no CNPJ sob nº 41.067.225/0001-42, com sede à Rua 12 de dezembro 50, CENTRO, 87550-000, na cidade de 
ALTONIA Estado do PR, neste ato representada pela Sr. Luiz Fernando de Oliveira Simplício, portadora do RG nº 
10091477-8 e do CPF nº. 076.489.979-16, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração 
foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 006 / 2022, Termo de Inexigibilidade nº 
026/2022, Processo nº 039/2022 .
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três  mil e seiscentos reais) ANO, conforme relatório de produção a ser 
aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06.002.10.301.0006.2.034.3390.39.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 001/2022 DE 08/02/2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, 
n, doravante denominado simplesmente  CREDENCIANTE e N. D. OLIVEIRA ROSA LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº 44.762.933/0001-91, com sede à Rua Tiradentes 900, Jardim Social, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado 
do PR, neste ato representada pela Sra. NATÁLIA DUCATTI OLIVEIRA ROSA, portadora do RG nº 12.971.961-3 e 
do CPF nº. 103.460.439-21, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Edital de Credenciamento Universal nº 008/2022, Termo de Inexigibilidade nº 001/2022 , Processo 
nº 004/2022  DO OBJETO
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia: CREDENCIAMENTO PÚBLICO DE PESSOA JURÍDICA, NA ÁREA DA SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS ODONTOLOGIA, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O EXERCÍCIO DE 2022.
 – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será 06 (seis) meses, com início
à partir da data de sua assinatura, até 31 de julho de 2022, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
- DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 26.776,38 (vinte e seis mil setecentos e setenta e seis reais e trinta e oito centavos) ANO, conforme relatório 
de produção a ser aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária 06.002.10.301.0006.2.034.3390.39.
Altônia – Paraná em 09 de fevereiro de 2022

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
Estado do Paraná

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADEE Nº 28/2022.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 11/02/2022
O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF sob o número 
81.478.059/0001-91, com sede na Rua Rui Barbosa 815, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, 
CLAUDENIR GERVASONE, portador da Cédula de Identidade RG nº 1489.320, inscrito no CPF/MF sob o número 
404.411.629-72, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ sobre o número 09.008.389/0002-96,localizado na rua Rui Barbosa 826, nesta cidade, 
denominado simplesmente  CREDENCIANTE e MARCOS PAULO FRATINI LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
36.374.782/0001-76, com sede à Rua Doze de Dezembro 250, CENTRO, 87550-000, na cidade de ALTONIA Estado 
do PR, neste ato representada pelo Sr. MARCOS PAULO FRATINI LIMA, portador do RG nº 10.269.776-6 SESP/PR 
e do CPF nº. 066.202.849-06, residente na cidade de Altônia, Estado do PR, doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada 
de acordo com o Edital de Credenciamento nº 001/2022, Termo de Inexigibilidade nº 28/2020, Processo nº 041/2022, 
atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
- DO OBJETO
 CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO GERAL, SERVIÇOS 
MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO 
DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA – PR, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2022.
1.1 O CREDENCIADO prestará os seguintes serviços para a Saúde Pública do Município
de Altônia:
– DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de
Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma.
2.2. O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente,
acompanhando inclusive o grau de satisfação dos usuários, em consonância e obediência
ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 Lei Complementar 141/2012, Portaria
2048/2009, 2488/2011, Decreto 7.508/2011 e no Decreto Federal nº 1.651/1995, Lei de
Licitação 15.608/20017.
2.3 O contratado deverá respeitar e honrar a escala pré-estabelecida pela direção clínica do hospital municipal, 
havendo qualquer contratempo, a contratada deverá providenciar outro profissional para a cobertura do plantão na 
qual a contratante for a responsável.
2.4 tal substituição deverá ser comunicada e aprovada pela direção clínica do Hospital com antecedência mínima 
de 24 horas.
- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,
3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 31 DE JANEIRO DE 2023, com início
à partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inc.
II da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, Lei 15.708/2009.
- DO VALOR CONTRATUAL
4.1. Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais) ANO, conforme relatório de produção a ser aferido pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento
correrão na seguinte dotação orçamentária: 06002.1030100062.034001.3.3.90.39.
Altônia – Paraná em 31 de janeiro de 2022.

EDITal DE cOnVOcaÇÃO DE aSSEmBlEIa GERal ORDInaRIa PaRa 
ElEIÇÃO DE DIRETORIa Da IGREJa PEnTEcOSTal mISSÃO DE 

aDORaDORES – IPma, umuaRama-PR.
Senhores (as) Associados (as)
 O Pastor Presidente da Igreja Pentecostal Missão de Adoradores – IPMA, 
CNPJ: 18.583.061/0001-94, com sede nesta cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas a este pelo Estatuto em vigor, com 
base nos Art.18 e Art.22, convoca os membros para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária que realizar-se-á dia 15 de março de 2022, as 19h, em primeira 
convocação e as 19h30min do mesmo dia em segunda convocação, no endereço 
denominado Avenida Celso Garcia Cid, 3698, centro, na cidade de Umuarama, para 
deliberarem sobre a seguinte PAUTA:
I – Eleição da nova diretoria com base no estatuto em vigor,
II – Mudança de endereço da sede da Igreja,
III- Assuntos Gerais.
 Umuarama-PR, 02 de março de 2022.
 Antônio Bernardino Gomes
 Pastor Presidente - CPF: 602.245.419-00

PREFEITuRa munIcIPal DE alTOnIa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  50/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO 
DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022, e considerando o Edital nº 44/2022 que homologa o 
Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 
01/2022, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital 
Homologação nº. 44/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: MÉDICO PEDIATRA – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
22832 AMANDA ANDREA DE ALMEIDA 032.720.559-83 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 04 DE MARÇO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITuRa munIcIPal DE DOuRaDIna
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa GABRIELE LIMA 
ENGENHARIA LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa para 
prestação de serviços para elaboração de projetos de engenharia para construção do Parque Urbano, composto por 
projeto arquitetônico, Projeto 3D, planta de implantação, projeto de terraplanagem, projeto estrutural, projeto elétrico, 
projeto hidrossanitário, projeto de estrutura metálica, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, memorial 
descritivo, memorial de cálculo, ART/RRT de projetos e orçamentos, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Governo de Douradina-PR, no valor de R$16.000,00(dezesseis mil reais), presente o constante dos 
autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 04 de março de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa GABRIELE LIMA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
40.685.452/0001-79, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa para 
prestação de serviços para elaboração de projetos de engenharia para construção do Parque Urbano, composto por 
projeto arquitetônico, Projeto 3D, planta de implantação, projeto de terraplanagem, projeto estrutural, projeto elétrico, 
projeto hidrossanitário, projeto de estrutura metálica, planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, memorial 
descritivo, memorial de cálculo, ART/RRT de projetos e orçamentos, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Governo de Douradina-PR, no valor de R$16.000,00(dezesseis mil reais), presente o constante dos 
autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 04 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREFEITuRa munIcIPal DE FRancIScO alVES
Estado do Paraná
DECRETO N.º 024 DE 04 DE MARÇO DE 2022
04/03/2022
SÚMULA: “Declara de utilidade pública a área de Transbordo e Aterro de Volumoso/Distrito de Rio - Município de 
Francisco Alves/PR -  Estado do Paraná, e dá outras providências”.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeita Municipal, MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais que lhes 
foram conferidas pela Lei Orgânica do Município, e fundamentado no interesse público;
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins de manutenção e melhorias, a área de Transbordo e Aterro de 
Volumoso/Distrito de Rio - Município de Francisco Alves/PR, abaixo identificados pelas coordenadas:
Estação  Vante  Coord. Norte  Coord. Este             Distância
( )    (m)               (m)                (m)
1 2             7.332.369,59                      199.083,44                   115,00
2 3  7.332.305,73                      199.178,94                     72,00
3 4  7.332.243,18                      199.136,90                   115,00
4 1             7.332.309,57                      199.042,28                     72,00
Perímetro: 374,00
Área Total: 8.280,00 m²
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de março de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 16/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para perfuração de 2 (dois) poços artesianos 
tubulares profundos, incluindo todas as despesas relativas à mão de obra, materiais e 
equipamentos necessários para a execução do serviço - município de Iporã/PR.
Valor Total: R$ 549.700,00 (quinhentos e quarenta e nove mil e setecentos reais).
Vigência: 04/03/2022 a 04/03/2023
Fundamentação: Pregão Presencial n.º 005/2022
IPORÃ/PR, 04 de março de 2022
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

PREFEITuRa munIcIPal DE IPORÃ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 015/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: ANTONINI TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA
Objeto: Prestação de serviços de Topografia e Engenharia para readequação da entrada da Secretaria de Assistência 
Social e Habitação.
Valor Total: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
Vigência: 04/03/2022 a 04/05/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 007/2022
Iporã-PR, 04 de março de 2022
GABRIEL FERNANDO GAZOLA
Secretário de Licitação e Patrimônio

EXTRATO DE CONTRATO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Fornecimento nº 011/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: SOLOTEC PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
Objeto: para contratação de empresa especializada para controle tecnológico em pavimento asfáltico, o serviço será 
prestado para secretário de infra-estrutura rural do município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 33.000,00 (Trinta e três mil reais)
Vigência: 17/02/2022 a 31/12/2022
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº 003/2022
Iporã-PR, 17 de Fevereiro de 2022
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE IVaTé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em 
conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 012/2022
PROCESSO Nº 030/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA IMPRESSORA PARA O USO DO SETOR DE NOTAS DA SECRETÁRIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
CONTRATADA: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA
CNPJ: 05.228.533/0001-49
VALOR MÁXIMO: R$ 3.399,00 (TRÊS MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
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Ato da Mesa nº19/2022 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo vereador Carlos Roberto Alegria. 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Carlos Roberto Alegria. 
Matrícula e/ou RG: 4.072.305-6/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Participar do curso: Câmara Municipal - Prerrogativas e 

responsabilidades dos agentes políticos e servidores 
públicos junto a Unicursos. 
 

Justificativa: Obter conhecimentos para melhor desempenhar a função 
pública.  

Data de saída: 09/03/2022. 
Data de retorno: 11/03/2022. 
Dias solicitados: 09, 10 e 11/03/2022 
Valor diário: R$ 550,80  
Valor total: R$ 1652,40  
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de março de 2022. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária  
 
 

Ato da Mesa nº 20/2022 

Súmula: Autoriza Viagem e concede diária. 

 

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,no 
uso de suas prerrogativas legais, com base na resolução nº 01/2021 de 11 de março 
de 2021, publicada em 12 de março de 2021 e tendo em vista a solicitação formulada 
pela vereadora Nádya Corrêa Massé das Neves. 
Resolve: 

Autorizar viagem com direito a diária:                                                                                  

Vereador/Servidor: Nádya Corrêa Massé das Neves. 
Matrícula e/ou RG: 7.408.977-1/SESP/PR 
Destino: Curitiba-PR 
Finalidade da Viagem: Cumprir agenda com o deputado Mauro Moraes 

 

Justificativa: Tratar assunto de interesse público.  

Data de saída: 07/03/2022. 
Data de retorno: 08/03/2022. 
Dias solicitados: 07 e 08/03/2022 
Valor diário: R$ 550,80  
Valor total: R$ 1101,60 
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal. 

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 04 de março de 2022. 

 

Assinado digitalmente                                              Assinado digitalmente                                                                                                              
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro               Nádya Corrêa Massé das Neves 
Presidente do Legislativo                                      1ª Secretária 
 
Assinado digitalmente  
Maria Aparecida Dosso Ferreira 
2ª Secretária  
 
 

PREFEITuRa munIcIPal DE DOuRaDIna
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa L CALVACANTE CARDOSO DEDETIZAÇÃO, para a Contratação 
de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de desinsetização e limpeza de caixa d’água, atendendo a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, no valor de 
R$4.530,00(quatro mil e quinhentos e trinta reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 04 de março de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
L CALVACANTE CARDOSO DEDETIZAÇÃO, inscrita no CNPJ nº. 21.556.800/0001-
63, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de desinsetização e limpeza de 
caixa d’água, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
de Douradina-PR, no valor de R$4.530,00(quatro mil e quinhentos e trinta reais), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 04 de março de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREFEITuRa munIcIPal DE IPORÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 256/2022
 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
NOMEIA O SENHOR RENAN GUSTAVO BORGES, PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA 
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Nomear, a partir de 03 de março de 2022, o senhor RENAN GUSTAVO BORGES, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 8774574-0 - SESP/
PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 041.831.959-69, residente e domiciliado nesta 
cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo em Comissão 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA E 
DESENVOLVIMENTO, lotado na Secretaria de Administração, Segurança Pública e 
Desenvolvimento, percebendo para tanto a remuneração especificada no Anexo II 
Cargos de Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 001/2021 de 
04/01/2021, publicada em 05/01/2021.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 03 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 262/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
ROSANGELA GONÇALVES PERBELINI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 21 de fevereiro de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ROSANGELA GONÇALVES PERBELINI, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 4.515.640-0, SSP-PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº. 639.761.379-87, residente e domiciliada nesta cidade 
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO SÊNIOR, lotada na Secretaria de Administração, Segurança Pública e 
Desenvolvimento, nomeada através da Portaria nº. 006/2021 de 05 de janeiro de 
2021.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de fevereiro de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 263/2022
AUTORIZA O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO A VIAJAR A 
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, o Senhor 
MARCIO ANTONIO ABREU, a viajar nos dias 09 e 10 de março de 2022, a cidade de 
Curitiba no Estado do Paraná, para curso de capacitação junto a Rede SINE Paraná, 
cabendo-lhe o recebimento antecipado de 02 (duas) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 264/2022
AUTORIZA A DIRETORA DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO A VIAJAR A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO 
PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA a DIRETORA DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, a Senhora LUCILENE SIBIM, a viajar nos dias 09 e 
10 de março de 2022, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para curso de 
capacitação junto a Rede SINE Paraná, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 
02 (duas) diárias.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 265/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANGELITA 
DE SOUZA ANDRIONI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
 RESOLVE;
I – Conceder, no dia 25 de fevereiro de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANGELITA DE SOUZA ANDRIONI, 
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 7.021.610-8 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 005.246.789-95, residente e domiciliada nesta 
cidade e comarca de Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO 
DE ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeada através da 
Portaria nº. 064/2021 de 13 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria de Assistência 
à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 266/2022
CONCEDE, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA INÊZ 
BRIZZI, E DÉ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 25 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora INÊZ BRIZZI, brasileira, separada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 3.374.183-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
038.743.759-27, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 098/2012 de 
27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 267/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA EDNA 
APARECIDA DE SOUZA ZANIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 25 de fevereiro de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora EDNA APARECIDA DE SOUZA ZANIN, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.261.237-1 - SSP/PR, 
e inscrita no CPF/MF sob nº 050.187.089-05, residente e domiciliada nesta Cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em 
Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada 
através da Portaria nº. 096/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 268/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JULIANA 
SCHMIDT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 25 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JULIANA SCHMIDT, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.112.264-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
037.133.949-97, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, nomeada através da Portaria nº. 097/2012 de 27 de fevereiro de 2012, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 269/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA KELLE 
RENATA ALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 25 de fevereiro, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora KELLE RENATA ALVES, brasileira, divorciada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.366.834-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº 057.848.649-04, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, 
para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA, nomeada através 
das Portarias nº. 738/2014, de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 270/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DANIELA 
BORTONI MONTOVANI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 26 de fevereiro de 2022 a 06 de março de 2022, 09 
(nove) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora DANIELA 
BORTONI MONTOVANI, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 078.589.539-66, residente e 
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde – Sanbra, nomeada através da Portaria nº. 129/2018 de 05 
de março de 2018, designada no cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E 
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de fevereiro de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 271/2022
CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA LARISSA MIDORI WADA BETTINI, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o parecer da junta Médica do Município;
c)o parecer da Assessoria Jurídica.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 18 de fevereiro de 2022, 30 (trinta) dias de AUXÍLIO DOENÇA a 
Servidora LARISSA MIDORI WADA BETTINI, brasileira, casada portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 6.413.022-6 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 005.553.089-36, 
residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante 
do Cargo de PROFESSOR 20 HORAS, nomeada através da Portaria nº. 276/2017 de 
03 de maio de 2017, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de fevereiro de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 272/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR OSCAR MAKOTO HORITA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições;
RESOLVE;
I Conceder FÉRIAS ao Servidor OSCAR MAKOTO HORITA, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº. 1.145.975 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 
965.722.138-20, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, aprovado em Concurso Público para o cargo efetivo de MÉDICO (Clínico Geral), 
lotado na Secretaria Assistência à Saúde, férias de 15 (quinze) dias, referente ao período 
aquisitivo de 01/03/2020 à 01/03/2021, a contar de 03/03/2022 à 17/03/2022.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de março de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de março de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 273/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR VALDEMIR RONCHI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I - Conceder FÉRIAS, ao Servidor VALDEMIR RONCHI, brasileiro, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 5.216.595-7 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 
706.366.999-00, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, ocupante 
do cargo de MOTORISTA DE CAMINHÃO E ÔNIBUS, lotado na Secretaria de 
Infraestrutura Urbana e Rural, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 
de 16/04/2020 à 16/04/2021 a contar de 03/03/2022 à 22/03/2022, sendo 10 (dez) 
dias em pecúnia.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de março de 2022.
Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de março de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE IVaTé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 015/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
edital e seus anexos:
OBJETO: registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de filtros e lubrificantes automotivos (com mão de obra de troca/
instalação inclusa) para a frota municipal de Ivaté, conforme edital e anexos conforme 
especificações do edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues 
(substituídos/instalados) no prazo máximo de 02 (dois) dias após a solicitação do 
município.
DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:  Nos termos do artigo 
48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão 
exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 29 de março de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 29 de março de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de março de 2022
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa munIcIPal DE IVaTé
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 014/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO, com a finalidade de receber propostas para o objeto 
descrito no edital e seus anexos:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção mecânica nos veículos e máquinas que 
compõem a frota municipal de Ivaté ou venham a compor, incluindo fornecimento de 
peças e outros materiais necessários, serviços de retífica e recondicionamento de 
motores para veículos, de acordo com o edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência da contratação será 12 (doze) 
meses, ressalvado o direito de prorrogação, nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos deverão ser entregues no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação do município.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 28 de Março de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 28 de Março de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de Março de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITuRa munIcIPal DE maRIa hElEna
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 014/2022 – Dispensa de Licitação nº 002/2022.
Ref. Oficio nº 014/2022, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, PARA Contratação da 
empresa CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA ME, com sede na 
Rua Onix, 549, esmeralda, na cidade de Cascavel-PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
15.828.566/0001-83, para serviços de sondagem SPT entre outros, conforme termo 
de referência, sendo o valor da contratação de R$ 11.680,00 (onze mil seiscentos e 
oitenta reais), por dispensa de licitação com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 
e suas alterações.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria de Saúde, bem como no termo de 
referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 04 de março de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa munIcIPal DE maRIa hElEna
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório/ Edital nº 010/2022 – Dispensa de Licitação nº 001/2022.
Ref. Oficio nº 014/2022, pelo qual O presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, solicita ratificação do ato praticado pelo mesmo, PARA Contratação 
da empresa LUCAS LEONAN GALLE - CONFECÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n° 
24.882.651/0001-10, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Vinte e seis de 
Junho, 6220, Zona IV, em Umuarama-PR, inscrita no CNPJ sob n.º 24.882.651/0001-
10, para confecção de ATÉ 410 camisetas polo, para serem distribuídas para os 
funcionários públicos do município de Maria Helena, conforme termo de referência, 
sendo o valor da contratação de R$ 13.940,00 (treze mil, novecentos e quarenta 
reais)., por dispensa de licitação com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e 
suas alterações.
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio da Secretaria de Administração, bem como no termo 
de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a 
contratação direta está amparada no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.
RATIFICO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 04 de março de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa munIcIPal DE maRIa hElEna
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO N° 007/2022
DISPENSA N° 001/2022
EDITAL N° 010/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: LUCAS LEONAN GALLE - CONFECÇÃO, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes
DO OBJETO: O objeto do presente termo é [Categoria]
DO FORNECIMENTO:  O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria de 
Administração, na cidade de Maria Helena-PR
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 04/03/2022 e termino no 
dia 04/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de até R$ 
13.940,00 (treze mil, novecentos e quarenta reais)
DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
Maria Helena - PR, 04 de março de 2022.

PREFEITuRa munIcIPal DE maRIa hElEna
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO N° 008/2022
DISPENSA N° 002/2022
EDITAL N° 014/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA ME., firmam 
o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes
DO OBJETO: O objeto do presente termo é [Categoria]
DO FORNECIMENTO:  A prestação de serviços do objeto da presente licitação, 
deverá ser realizada no prazo de até 07 (sete) dias, contados da solicitação de 
entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a partir de 04/03/2022 e termino no 
dia 31/12/2022, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
11.680,00 (onze mil seiscentos e oitenta reais)
DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
Maria Helena - PR, 04 de março de 2022.

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2022 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES APÓS APRECIAÇÃO DOS RECURSOS 

A Comissão Coordenadora do Teste Seletivo Simplificado nº 001/2022 vem por meio 
deste divulgar a homologação das inscrições após apreciação dos recursos, em ordem 
alfabética.  

Maria Helena, 04 de março de 2022 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Alessandra da Costa 
Amarildo Teodoro de Farias 
Andrea Fernandes Nunes 
Angélica de Souza Reis 
Daniela Fernanda dos Reis Fregne 
Eduarda Sperandio Rosseto 
Elaine dos Santos Machado 
Elizangela de Souza Reis Silva 
Felipe Renan da Silva 
Fernanda Cristina Ricci Sobenko 
Fernanda de Oliveira dos Santos 
Gabriel Mateus Bossa Porto 
Gisenia Paula Silva Coutinho 
Janaine Peres Haffemann 
Jhonatan Alcantara da Silva 
Letícia Carla Morotti 
Luana Jessica Capelin Peteno 
Maiara Rodrigues de Almeida 
Maíra Cristina Miranda Góes Sacoman 
Maria Aparecida de Paula 
Maria Isabela Fregne Silva 
Matheus de Oliveira França Dias 
Nadir Ferreira da Cruz 
Patricia Nunes da Silva Brasil 
Quelli Regina Prezence Caboclo da Silva 
Rita de Cassia Rembold Vieira 
Solange Caitano de Goiz 
Sueli Marques da Silva 

 
MOTORISTA 

Alexandre Martins 
Alexsandro supriano 
Célio Inocêncio 
Erasmo Carlos Correia de Oliveira 

 
Ideraldo Luis Trentini 
Joao Carlos Fregne 
José Vicente Andrade 
Marcos Teixeira Góes 
Marlon Teixeira Goes 
Selma Gonçalves de Medeiros 
Vanderley lima da Silva 
Yara Elenite Poltronieri 

 
 

NUTRICIONISTA 
Alessandra Gois Almeida 
Ane Caroline Alves Siqueira 
Kimberly Hayani Moreira Miranda 
Leticia Maria da Costa Lira 
Mônica do Vale Assis Garcia Santini 
Samanta Lima Dos Santos 
Thainá Corá 

 

munIcIPIO DE PéROla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 095/2022
Nomeia a Senhora AMANDA CONTRAGIANI FERREIRA para cargo de provimento 
efetivo e inicia marco de contagem de estágio probatório e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 02 de abril 
de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001/2018, homologado pelo 
Edital nº 010/2018, em 27 de novembro de 2018 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia 
médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora AMANDA CONTRAGIANI FERREIRA, portadora da Cédula 
de identidade sob o nº 12.762.346-5-SESP/PR, inscrita no CPF nº 101.107.379-03, 
para exercer o cargo de Professor 20 horas, em caráter efetivo, para cumprimento do 
estágio probatório, a partir de 04 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 097/2022
Nomeia a Senhora ANDREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES para cargo de provimento 
efetivo e inicia marco de contagem de estágio probatório e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 02 de abril 
de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001/2018, homologado pelo 
Edital nº 010/2018, em 27 de novembro de 2018 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia 
médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora ANDREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, portadora da Cédula 
de identidade sob o nº 5.735.777-0-SESP/PR, inscrita no CPF nº 023.952.179-05, para 
exercer o cargo de Professor 20 horas, em caráter efetivo, para cumprimento do estágio 
probatório, a partir de 04 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 096/2022
Nomeia a Senhora MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ para cargo de provimento 
efetivo e inicia marco de contagem de estágio probatório e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 02 de abril 
de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001/2018, homologado pelo 
Edital nº 010/2018, em 27 de novembro de 2018 e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos e perícia 
médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ, portadora da 
Cédula de identidade sob o nº 13.679.864-2-SESP/PR, inscrita no CPF nº 105.164.589-
14, para exercer o cargo de Professor 20 horas, em caráter efetivo, para cumprimento 
do estágio probatório, a partir de 04 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

munIcIPIO DE PéROla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 098/2022
Nomeia a Senhora CLAUDIA CASAGRANDE TRINK para cargo de 
provimento efetivo e inicia marco de contagem de estágio probatório 
e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar Municipal nº 002, de 
02 de abril de 2010;
CONSIDERANDO aprovação no Concurso Público nº 001/2018, 
homologado pelo Edital nº 010/2018, em 27 de novembro de 2018 e 
sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de 
documentos e perícia médica.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora CLAUDIA CASAGRANDE TRINK, portadora 
da Cédula de identidade sob o nº 8.619.987-4-SESP/PR, inscrita no 
CPF nº 032.830.799-86, para exercer o cargo de Professor 20 horas, 
em caráter efetivo, para cumprimento do estágio probatório, a partir de 
04 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 04 de março de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 065/2022 
 

 
Nomeia o Empregado 

 
JOSE VICENTE DITZEL 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOSE VICENTE DITZEL, portador da Cédula de 

Identidade RG. nº 4.201.396-0 SESP/PR, selecionado através de Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 003/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de CONDUTOR 

DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base Descentralizada do Município de Paranavaí, da 14ª Regional de Saúde do Paraná, a 

contar o efetivo exercício a partir de 07 de março de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 04 de março de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 066/2022 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
LUCAS FERNANDES ZANERATO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao empregado público LUCAS FERNANDES ZANERATO, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 14442078 SESP/PR, nomeado para o emprego público por prazo 

determinado de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na base centralizada desse serviço de urgências, na cidade de Umuarama - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 07/03/2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 04 de março de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 067/2022 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
JOSE VICENTE DITZEL 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao empregado público JOSE VICENTE DITZEL, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 42013960 SESP/PR, nomeado para o emprego público por prazo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na base descentralizada desse serviço de urgências, na cidade de Paranavaí - PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, para viger a 

partir de 07/03/2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 04 de março de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 068/2022 
 
 
 

EXONERA O SERVIDOR  
 

PEDRO VIANA 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 03 de março de 2022, o Sr.ª PEDRO 

VIANA, portador da Cédula de Identidade nº 4.599.967-0 SESP PR, admitido em 13 de Novembro de 

2013, ocupante do emprego público por tempo indeterminado de CONDUTOR SOCORRISTA - com 

carga horária de 30 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada situada no 

município de Altônia, Estado do Paraná, ficando revogado o item XXXI da portaria nº 048/2013 de 28 de 

Novembro de 2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 04 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 064/2022 
 

 
Nomeia o Empregado 

 
LUCAS FERNANDES ZANERATO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto do CIUENP, RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr.ª LUCAS FERNANDES ZANERATO, portador da 

Cédula de Identidade RG. nº 14.442.074-8 SESP/PR, selecionado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 003/2021, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo 

regime CLT, com lotação na Base Descentralizada do Município de Umuarama, da 12ª Regional de 

Saúde do Paraná, a contar o efetivo exercício a partir de 07 de março de 2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 04 de março de 2022. 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CIUENP 

PREFEITuRa SÃO JORGE DO PaTROcÍnIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE OBRAS Nº 028/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.156.943/0002-60, com sede à PR 323, nº KM 326, 
ZONA RURAL - 87538-000 na cidade de PEROBAL, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pela Sra. MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, 
casada, portadora do RG. nº 16.520.909 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 829.589.049-
20, residente e domiciliado à Rua Arapongas, 3875. Apartamento 501, Zona II, CEP 
- 87.502-180, Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, 
da Licitação Modalidade de Tomada de Preços nº 1/2022, Processo n° 6, data da 
homologação da licitação 28/02/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: EXECUCÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, EM TST, DE UM TRECHO DE 8.400,00M2 DA ESTRADA SÃO MANOEL 
QUE LIGA O BAIRRO SÃO MATEUS AO BAIRRO SERRA DAS FLORES NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PROGAMA 
09032021 - MINISTÉRIO DA ECONÔMIA, sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$ 473.238,70 (quatrocentos e setenta e 
três mil duzentos e trinta e oito reais e setenta centavos), conforme notas fiscais 
e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, tendo início em 
04/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de março de 2022.

PREFEITuRa SÃO JORGE DO PaTROcÍnIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 010/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 026/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA 
CONTROLE INTERNO, ALÉM DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, A 
SER UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: BOEING & ROCHA LTDA.
CNPJ. Nº 05.406.668/0001-57
VALOR: R$: 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
São Jorge do Patrocínio, 03 de março de 2022.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal e Exercício
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PREFEITuRa munIcIPal DE SÃO JORGE DO PaTROcÍnIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 10/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 26/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 10/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE LICENÇA 
DE USO DE SOFTWARE PARA CONTROLE INTERNO, ALÉM DE MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO, A SER 
UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
BOEING & ROCHA LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/03/22
RONALDO TINTI
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PREFEITuRa munIcIPal DE SÃO JORGE DO PaTROcÍnIO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 027/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA 
ARTÍSTICA EM PAREDE NO CMEI PADRE ERNESTO PEREIRA DE DESENHOS INFANTIS COPIADOS À MÃO 
LIVRE, COM TÉCNICA DE PINTURAS SOMBREADAS EM FIGURAS TRIDIMENSIONAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: ANGELA APARECIDA MOREIRA DA COSTA 87019957900.
CNPJ: 32.890.156/0001-81.
VALOR: R$: 6.000,00 (seis mil reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
São Jorge do Patrocínio, 04 de março de 2022.
Ronaldo Tinti
Prefeito Municipal, em Exercício

PREFEITuRa munIcIPal DE SÃO JORGE DO PaTROcÍnIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 011/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 027/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 
de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 011/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA ARTÍSTICA EM PAREDE NO CMEI 
PADRE ERNESTO PEREIRA DE DESENHOS INFANTIS COPIADOS À MÃO LIVRE, COM TÉCNICA DE PINTURAS 
SOMBREADAS EM FIGURAS TRIDIMENSIONAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante na 
ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
  FORNECEDOR: ANGELA APARECIDA MOREIRA DA COSTA 87019957900.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/03/2022
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITuRa munIcIPal DE SÃO JORGE DO PaTROcÍnIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 119/2022, de 04 de março de 2022.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná em exercício, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 3 (três) diárias, 
correspondentes aos dias 7,8 e 9 de março de 2022, (segunda, terça e quarta-feira), período em que o representante 
legal desta municipalidade em exercício o Sr. RONALDO TINTI, realizará viagem a cidade de Curitiba/PR, em visita a 
Assembleia Legislativa do Paraná, SEIL – Secretaria de Infraestrutura e Logística,  SEDU - Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano, SEAB – Secretaria de Agricultura e do Abastecimento, Casa Civil, SESA – Secretaria de 
Estado da Saúde, SEDEST – Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo, COHAPAR- Companhia de 
Habitação do Paraná, SANEPAR – Companhia de Saneamento do Paraná e  DETRAN – Departamento de Trânsito 
do Paraná,  nos quais tratará de assuntos de interesse municipal, com previsão de  retorno a este município de São 
Jorge do Patrocínio, no dia 10 de março de 2022 (quinta-feira).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº. 120/2022 de 04 de março de 2022.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO A PEDIDO e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no exercício da função e uso de suas atribuições 
legais.
CONSIDERANDO requerimento de exoneração em virtude de processo de ingresso em novo cargo de carreira junto 
a este município de São Jorge do Patrocínio, Paraná.
R E S O L V E:
Art. 1° - EXONERAR em 07 de março de 2022, o Servidor Público Sr. LUCIANO JACINTO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, portador do RG nº. 8.163.781-4 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços 
Gerais, Classe I, Padrão GSG, Matrícula nº. 494-4, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
Unidade Orçamentária: 2 – Departamento de Meio  Ambiente; Atividade: 2.170 – Programa de fiscalização e Controle 
Ambiental, tendo em vista pedido expresso de exoneração devidamente assinado e reconhecido firma, impetrado 
pelo servidor acima qualificado, pedindo o desligamento do seu cargo acima mencionado, para vigorar na data de 
07/03/2022, ficando assim declarado a vacância do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais a 
partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PORTARIA Nº. 121/2022 de 04 de março de 2022.
NOMEIA SR. LUCIANO JACINTO DOS SANTOS para Cargo Efetivo e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no exercício da função e no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO aprovação do Sr. Luciano Jacinto dos Santos em Concurso Público nº 001/2019, para o Cargo de 
Tratorista obtendo a 1ª colocação.
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR em 08 de março de 2022, o Sr. LUCIANO JACINTO DOS SANTOS, brasileiro, casado, portador 
do RG nº. 8.163.781-4 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Tratorista, do qual obteve aprovação 
prévia em Concurso Público nº 001/2019, obtendo a 1ª colocação na lista de aprovados, e lotará na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 
Unidade Orçamentária: 38 – Departamento de Transportes, Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargos do Pátio 
Rodoviário, donde desempenhará as atribuições do cargo, cumprindo-as fielmente para o bom andamento da função 
e desenvolvimento do setor, e ainda, terá suas contribuições previdenciárias vertidas para o RPPS- Regime Próprio 
de Previdência Social.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

PREFEITuRa munIcIPal DE SÃO JORGE DO PaTROcÍnIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 122/2022, de 04 de março de 2022.
NOMEIA a Sra. CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata Claudia Maria Campos Silva Marcori no Concurso Público nº 001/2019, 
alçando a 41ª (quadragésima primeira) colocação na classificação geral; e a 1ª (primeira) colocação na classificação 
dos candidatos que se declararam no ato da inscrição como portadores de deficiência, ausência, limitações sensoriais 
e neurofibramatose, visto que obteve a segunda melhor nota final no critério para desempate com o candidato que 
se declarou afrodescendente, o que garantiu sua convocação em 6ª (sexta) na ordem de chamada; sua convocação 
por meio do Edital nº 2/2022 de 25/01/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público 
ao qual foi classificada.
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI, brasileira, casada, portadora do RG nº 
13.429.058-7 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.074 - 
Manutenção em encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; a qual entrará em exercício em 07 de março de 
2022, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal em Exercício

cÂmaRa munIcIPal DE SÃO JORGE DO PaTROcÍnIO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 003/2022
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas Leis nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, Lei Municipal nº 1.986/2016, no inciso 
IV, do artigo 5° e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob nº 03/2022 do Vereador: 
PAULO SERGIO ARIAS.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o Vereador: PAULO SERGIO ARIAS viajar para a cidade de Curitiba/PR, onde 
participará de curso para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com a empresa RAS - CONSULTORIA E 
TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.094.483/0001-73, cujo tema é “ O PAPEL 
DOS AGENTES LICITADORES DA NOVA LEI 14.133/2021 – LEI DE LICITAÇÕES, PONTOS EM DESTAQUE, A 
ATUAÇÃO JURÍDICA, DE CONTROLE E DE FISCALIZAÇÃO LEGISLATIVA NA IMPLANTAÇÃO A NOVA DISPENSA 
DA LEI 14.133.”, e que se realizará nos dias 08 a 11 de março de 2022, na cidade de Curitiba/Paraná.
Art. 2º. CONCEDER ao Requerente, o pagamento antecipado de quatro (4) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria n° 04/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 04 dias do mês de março de 2022.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente da Câmara

PREFEITuRa munIcIPal DE SÃO JORGE DO PaTROcÍnIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE OBRAS Nº 029/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.156.943/0002-60, com sede à PR 
323, nº KM 326, ZONA RURAL - 87538-000 na cidade de PEROBAL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pela Sra. MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, casada, portadora do RG. nº 16.520.909 SSP/SP, 
e do CPF/MF Nº. 829.589.049-20, residente e domiciliado à Rua Arapongas, 3875. Apartamento 501, Zona II, CEP - 
87.502-180, Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Tomada 
de Preços nº 2/2022, Processo n° 7, data da homologação da licitação 28/02/22, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato:  EXECUCÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM TST, DE UM 
TRECHO DE 3.150,00M2 DA ESTRADA SÃO MANOEL QUE LIGA O BAIRRO SÃO MATEUS AO BAIRRO SERRA 
DAS FLORES NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, sendo vencedor dos itens 
abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância 
de R$ 180.501,38 (cento e oitenta mil quinhentos e um reais e trinta e oito centavos), conforme notas fiscais e 
solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, tendo início em 04/03/2022, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de março de 2022.

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPIRa
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3880/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3881/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 
040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3882/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 288.140.102-34 e Carteira de Identidade RG sob nº 14.303.219-1 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), cada totalizando R$ 140,00 (cento e quarenta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3883/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3884/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUIZ CARLOS PEREIRA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 561.348.439-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 4.103.716-4 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3885/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3886/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 457.643.799-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 3.055.459-0 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3887/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3888/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades da região a serviço 
do município de Tapira, referente ao mês de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3889/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta 
reais) que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, 
para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EDITAL Nº 003, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 17 de 
outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 17 de 
outubro de 2019, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, 
para suprir vacância do cargo, conforme quadro abaixo:
CARGO: PROFESSOR
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
114864 LUZIA SALETE BOMBARDA 35º
113180 DANIELA CESCHINI DE SOUZA QUEIROS 36º
097058 TALITA RIBEIRO BRUMATTI 37º
116656 KARINA NOGUEIRA DIAS 38º
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
116919 EDILEY MILITÃO DA SILVA MAGALHÃES 2º
Os candidatos acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 07 a 18 de março de 2022 (dia útil e em horário de 
expediente das 07:30hs as 11:30hs e das 13:00hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e 
mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União; (Site: www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php)
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
n) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
o) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
p) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
q) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, 
empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do 
artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
r) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
s) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro de 2019.
Tapejara/Pr, 04 de março de 2022.
.RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
ATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS PROJETOS DE VENDA E DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2022, 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Às 08h30min do dia 28 de Fevereiro de 2022, nas dependências do Paço Municipal, na sala da Divisão de Licitação e 
Compras, reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação nomeado pela Portaria nº. 001/2022, bem como também 
a presença de Cristiane de Fátima Francischini Cabral – Nutricionista, abaixo subscritos, para procederem a abertura 
e julgamento dos envelopes contendo os projetos de venda (proposta de preços), e os documentos de habilitação 
referente ao Chamamento Público nº. 001/2022, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CMEI’S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
Conforme                                      Conforme  reserva orçamentária anexa ao presente procedimento licitatório 
de credenciamento. Protocolou documentação os agricultores: LUIZ CESAR VILAS BOAS, VALDEMIR ANGELO 
BERNAL; CLAUDINEI REIS FERREIRA, NELTON DE CASTRO SOARES, MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA; 
ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA, WILGNER GUARDEVIR Dando continuidade aos trabalhos, foram 
conferidos os projetos de vendas (proposta de preço) pela Comissão Permanente de Licitação, bem como pelos 
demais presentes, e constatou que no Item 001 (ABOBRINHA), Item 006 (CEBOLINHA), Item 010 (leite) , Item 014 
(pepino), Item 017 (polpa de maracujá), houve empate no valor das propostas pelos 03 (três) participantes. Desta feita, 
a Comissão visando dar total transparência nos atos praticados nesta sessão e dar cumprimento a regras da licitação 
(artigo 45, § 2º da Lei 8.666/93), realizou então o sorteio público com vistas a realizar a classificação dos mesmos, 
obtendo a seguinte a classificados final:
ITEM 001 (ABORINHA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 3,49
2° CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA  3,49
ITEM 002 (ALFACE CRESPA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
1° CLASSIFICADO VALDEMIR ANGELO BERNAL 1,90
ITEM 006 (CEBOLINHA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
1º CLASSIFICADO VALDEMIR ANGELO BERNAL  1,20
ITEM 007 (COUVE MANTEIGA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA 2,50
ITEM 010(LEITE PASTEURIZADO ) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
1º CLASSIFICADO LUIZ CESAR VILAS BOAS 3,60
2° CLASSIFICADO WILGNER GUARDEVIR 3,60
ITEM 012(MANDIOCA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 7,00
ITEM 014 (PEPINO) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 3,40
2°CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO DE OLIVEIRA 3,40
ITEM 015 (POLPA DE FRUTA CONGELADA - SABOR ABACAXI) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO NELTON DE CASTRO SOARES 21,00
ITEM 016 (POLPA DE FRUTA CONGELADA - SABOR ACEROLA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO CLAUDINEI REIS FERREIRA 17,00
ITEM 017 (POLPA DE FRUTA CONGELADA - SABOR MARACUJA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO NELTON DE CASTRO SOARES 22,00
2° CLASSIFICADO CLAUDINEI REIS FERREIRA 22,00
ITEM 018 (POLPA DE FRUTA CONGELADA - SABOR UVA) –Projeto de venda apresentada para este ITEM:
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO CLAUDINEI REIS FERREIRA 20,00
ITEM 019 (REPOLHO) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1° CLASSIFICADO ELIZETE LARANGEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 2,80
ITEM 020(SALSINHA) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO OLIVEIRA 1,50
ITEM 021(TOMATE SALADETE) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANGEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 7,00
ITEM 022(ABACATE) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANGEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 4,25
ITEM 023(BROCOLIS) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO OLIVEIRA 7,00
ITEM 024(COUVE FLOR) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO OLIVEIRA 8,00
ITEM 027(MORANGO) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO OLIVEIRA 24,00
ITEM 028(MORANGO A GRANEL CONGELADO) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO MARIA INEZ MIOTO OLIVEIRA 12,00
ITEM 029(TOMATE CEREJA) –Projeto de venda apresentada para este
CLASSIFICAÇÃO PROPONENTE VALOR
1º CLASSIFICADO ELIZETE LARANGEIRA DE AZEVEDO BEZERRA 11,50
No que tange aos Itens 003, 004, 005, 008, 009, 011, 013, 025, 026, 030 não houve proposta de grupos ou produtores 
individuais interessados, motivo pelo qual foram julgados desertos. Na sequência, foram conferidos por todos os 
presentes e pela Comissão, os documentos necessários para habilitação dos agricultores familiares, bem como pelos 
demais presentes, e decidiram   que fora constatada a regularidade da documentação apresentada pelos agricultores 
familiares presentes e considerados HABILITADOS.Nada mais havendo a declarar, bem como considerando a 
inexistência de manifestação de recurso dos presentes contra os atos praticados, encaminhem-se os autos deste 
procedimento licitatório para Assessoria Jurídica para análise técnica, e após, a formalização das contratações por 
meio de procedimento próprio à ser promovido pela municipalidade, de acordo com os termos legais. Findada a 
sessão, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai por mim assinada e por todos os demais presentes.
   JOSÉ ALEXANDRE SOAVE
Comissão Permanente de Licitação
     Portaria n° 001/2022 VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA
Comissão Permanente de Licitação
LUCAS ROGERIO FRANCISCHINI
  Comissão Permanente de Licitação
CRISTIANE DE FÁTIMA FRANCISCHINI CABRAL
Nutricionista
VALDEMIR ANGELO BERNAL            ELIZETE LARANJEIRA DE AZEVEDO BEZERRA
     Agricultor Individual                                                     Agricultor Individual
CLAUDINEI REIS FERREIRA                                         NELTON DE CASTRO SIARES
       Agricultor Individual                                                    Agricultor Individual
LUIZ CESAR VILAS BOAS   WILGNER GUARDEVIR
         Agricultor Individual                                                  Agricultor Individual
MARIA INES MIOTO DE OLIVEIRA
Agricultor Individual                                                     FREDERICO GUARDEVIR
                                                                                    Agricultor Individual

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
LOCATÁRIO: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
LOCADOR:  WANDERLEI SANTAMORI PERSEGUINE
MODALIDADE: DISPENSA Nº 001/2018
OBJETO: Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do contrato Administrativo nº 004/2018 referente locação de 
imóvel, localizado na Av. Rui Barbosa, nº 699, casa em alvenaria, com área de 120,00 metros quadrados, na Data 
de Terras sob nº 10, da Quadra nº 55, com área total de 562,50 metros quadrados, situado na Loteamento Cidade 
Tapejara, no Município de Tapejara/Pr, destinado ao funcionamento da Secretaria de Ação Social.
VALOR MENSAL: R$-2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
VALOR TOTAL: R$-15.000,00 (quinze mil reais)
DA FISCALIZAÇÃO: Fica alterado o fiscal do contrato passando do Sr. Valdomiro Feliciano da Silva para a Srª. 
Roberta Maria Rodrigues de Oliveira dos Santos, conforme Portaria n° 049 de 25 de janeiro de 2021.
PRORROGAÇÃO: 06 (seis) meses, a partir do dia 08/02/2022 até 07/08/2022.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 07 de fevereiro de 2022.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA.
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 004/2018
    OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 012/2018,        referente à 
contratação de Empresa Jornalística, para a prestação de serviços de publicações diárias com circulação mínima 
de 06 (seis) dias na semana, dos Atos Oficiais, compreendendo os Poderes: Executivo e Legislativo Municipal, suas 
autarquias, fundações, Conselhos Municipais e Fundos Especiais, tais como: Leis, Decretos, Portarias, Editais, Avisos, 
Notificações, Atos de Processos Administrativos, Licitações, Contratos, Resumos de Contratos, de termos aditivos aos 
contratos, Concursos, Testes Seletivos, Relatórios resumidos de execução fiscal e/ou gestão orçamentária e etc, do 
Município de Tapejara-Pr.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 28/02/2022 até 28/02/2023
VALOR:  Permanecem-se perante este termo aditivo, a prática dos mesmos valores pactuados anteriormente, 
sendo especificados como R$-6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensais, por 12 (doze) meses, totalizando R$-
78.000,00 (setenta e oito mil reais).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 25 de fevereiro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA DUPLA BRENNO E 
MATHEUS, PREVISTO PARA O DIA 08 DE ABRIL DE 2022 COM APRESENTAÇÃO NO PARQUE DO RECINTO DE 
TAPEJARA, PARANÁ, PARA ATENDER A PROGRAMAÇÃO DA EXPOJARA 2022.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 004/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VITOR YAGO GONCALVES PRODUCOES.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-30.000,00 (trinta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 038/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 002 de 03 de janeiro de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 021/2022, visando à Aquisição e Serviços de Materiais Metalúrgicos 
para atender as necessidades do CMEI Dom Bosco, Escola Paulo Freire, Conjunto Laranjeiras, Posto Panorama, 
Ginásio Municipal Eugenio Grego, Campo Sintético do Irapuru, Quadra Poliesportiva Municipal e Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, no Município de Tapejara – Estado do Paraná, conforme descrição constante no Termo 
de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 18 de março de 2022, às 08h30min, e 
será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária 
da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 04 de março 
de 2022. Pregoeiro Oficial

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL-REGISTRO DE PREÇOS Nº. 020/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 037/2022
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 002, de 03 de janeiro de 2022 através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber 
que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial - Registro de Preços nº. 020/2022, Aquisição De 
Tintas E Materiais De Pintura Para Uso No Paço Municipal, Secretaria De Obras, Uso No Setor Urbano, Departamento 
De Cultura E Esportes, Uso Na Secretaria De Saúde, Nos Postos De Saúde, Sendo O Nei Caldeira, São Vicente, 
Fraternidade E P.A, Para Uso Também No Departamento De Educação, Divisão De Esportes E Para Demarcação Em 
Vias Publicas No Município De Tapejara Estado Do Paraná. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 17 de março 
de 2022, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 7.892/13, e o Decreto 
Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 
e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 04 de março 
de 2022. Pregoeiro Oficial.

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVENIO
CONVENIO 001/2022
PARTES:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – Pr., pessoa jurídica de direito público, inscrito no CGC/MF n.º 
76.247.345/0001-06, com sede à Rua  Tancredo de Almeida Neves, 442  nesta cidade de Tapejara – Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, portador da 
cédula de identidade RG n.º.  8.533.720-3  PR e do CPF n.º. 053.202.019-74,  residente e domiciliado em Rua 
Liberdade, 139  centro – Tapejara – Pr.
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente 
CONSÓRCIO, neste ato representado pelo Presidente DO Conselho Deliberativo,  Sr. AQUILES TAKEDA FILHO, 
portador da Cédula de Identidade/RG nº 8598364-4 SESP-PR, do CPF nº 065.015.569-61, residente e domiciliado na 
Rua Padre Josefinos, 426  cidade de     Marilândia do Sul  (PR)com CEP 86825-000, com base no previsto no artigo 
19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo 
com os termos e condições a seguir estabelecidos:
OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da 
aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde).
VALOR: R$  300.000,00 (trezentos mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO:  04 parcelas de R$ 75.000,00 (setenta  mil reais ),  sendo nos meses de Março,  Junho,  
Setembro  e  Dezembro/2022
RECURSOS: Dotação Orçamentária 11.001.10.302.0021.2039 – 3.3.72.30.00
Fonte de Recursos 303  - 15% saúde
VIGÊNCIA:  1 (um) ano, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
Aquiles Takeda Filho
Presidente do Consórcio/Paraná Saúde

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA
CARTA CONVITE 001/2022
Aos 04 de março de 2022 às 08h30min reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria 
nº. 001 de 03 de janeiro de 2022, constituída pelos senhores: José Alexandre Soave, Lucas Rogerio Francischini e 
Valdemiro Feliciano da Silva, sob a presidência do primeiro, para analisar e julgar os documentos de habilitação e 
as propostas das propostas da Carta Convite 001/2022, destinado Construção De Muro Em Torno, Calçamento Em 
Piso Intertravado Em Adequação a Edificação De Unidade De Pronto Atendimento. Presente todos os seus membros, 
verificando que foram convidadas 4S CONSTRUÇÕES LTDA, ADEMIL CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA 
REALIZA LTDA,e enviaram os envelopes contendo a Documentos de Habilitação (envelope nº. 001) e as Propostas de 
Preços (envelope nº. 002), a empresa 4S CONSTRUÇOES LTDA – CNPJ n° 34.289.701/0001-04 representada pelo 
Sr. Sidney Severiano dos Santos, portador do RG/CI n° 8.409.244-4/SSP-PR;  a empresa ADEMIL CONSTRUÇÕES 
LTDA -  CNPJ n° 11.279.829/0001-91, sem representante; a empresa V F SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA – ME 
– CNPJ n° 41.586.493/0001-70, representada pelo Sr. João Vitor de Oliveira Pinha, portador do RG/CI n° 15.701.658-
0. Assim, foi solicitado que fosse verificada a inviolabilidade dos envelopes pela Comissão, e, rubricassem os 
mesmos, e após, dando-se inicio a abertura dos envelopes de habilitação, verificando-se que as empresas cumpriram 
rigorosamente as condições de habilitação imposta pelo item 7.1 do presente edital ficando assim HABILITADA a 
empresa 4S CONSTRUÇOES LTDA – CNPJ n° 34.289.701/0001-04, e a empresa V F SOLUCOES EM ENGENHARIA 
LTDA – ME – CNPJ n° 41.586.493/0001-70 e DESABILITAR a empresa ADEMIL CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ n° 
11.279.829/0001-91 por não atender o item 7.1.4 letra “d” do Edital. 
Ato contínuo, haja vista que a empresa ADEMIL CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ n° 11.279.829/0001-91, apresentou 
Declaração de Renúncia quanto à fase de habilitação e classificação das eventuais propostas (Anexo VII), permissão 
está contida no artigo 43, inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93, abriu-se o envelope da proposta (envelope nº. 002) 
das licitantes habilitadas. Desta feita, após abertura dos envelopes das propostas, o Sr. Presidente divulgou os preços 
apresentados pela proponente convidada e habilitada, qual seja que após conferido pela Comissão e rubricados por 
todos os presentes, tiveram os preços divulgados e registrados, por LOTE de fornecimento, da forma abaixo: 
A empresa 4S CONSTRUÇOES LTDA – CNPJ n° 34.289.701/0001-04 apresentou o valor de R$ 232.100,00 (duzentos 
e trinta e dois mil e cem reais); a empresa V F SOLUCOES EM ENGENHARIA LTDA – ME – CNPJ n° 41.586.493/0001-
70, apresentou o valor de R$ 247.801,87 (duzentos e quarenta e sete mil e oitocentos e um reais e oitenta e sete 
centavos) conforme documentos anexados. Desta forma, tendo por base e critério de julgamento o MENOR PREÇO 
POR LOTE, a Comissão de Licitação classificou as propostas da seguinte maneira:
Atendendo a determinação do item 9.1 da Carta Convite 001/2022, a Comissão decidiu aceitar e declarar como 
vencedora do certame para o LOTE 01 a empresa 4S CONSTRUÇOES LTDA – CNPJ n° 34.289.701/0001-04 que 
apresentou o MENOR PREÇO POR LOTE, com o valor de R$ 232.100,00 (duzentos e trinta e dois mil e cem reais). 
O objeto desta licitação será fiscalizado e acompanhado pelo Diretor do Departamento de Obras/Engenharia do 
Município de Tapejara. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente ata que vai assinada 
por mim e pelos membros presente a Sessão, devendo a presente ata ser publicada no mural. Considerando a 
renúncia expressa ao prazo recursal da empresa DESABILITADA, remetam-se aos autos a Assessoria Jurídica para 
análise e parecer. Em seguida, ao Sr. Prefeito Municipal para homologação e demais providências.Desta forma, sobre 
a classificação das propostas conforme prevê a artigo 109 da Lei de Licitações, dando-se por fim a presente reunião. 

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0062/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00155/2022
VALIDADE: 04 de março de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) CABINES PARA TRATORES CNH TL95 IVECO COM AR CONDICIONADO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  A D VAZ & CIA LTDA. - ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-59.000,00 (cinquenta e nove mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa munIcIPal DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0020/2022
VALIDADE: 04 de março de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 LITROS, 
CONFORME QUANTIDADES E CONDIÇÕES MÍNIMAS RELACIONADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO 
AO EDITAL.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  PHOENIX INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS - LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-87.200,00 (oitenta e sete mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 04 de março de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa munIcIPal DE xamBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 055/2022
Exonera servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR: A pedido a Srª. JAQUELINE ZINERMAN LOPES LARA portador (a) do RG sob nº. 12.404.436-7 SSP/
PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de AGENTE DE SAUDE, a partir de 02/03/2022. Esta portaria entra 
em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 03 de março de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 056/2022
Exonera servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR: A pedido a Srª. ROSEMAR PEREIRA DE OLIVEIRA BARBOSA, portador (a) da Cédula de Identidade 
- RG sob nº. 9.172.583-5 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 042.714.819-71, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SAERVIÇOS GERAIS, a partir de 03/03/2022. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 03 de março de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 058/2022
Concede licença maternidade a servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: A Srª. JAMIE MOURO DA COSTA portador (a) do RG sob nº. 7.756.707-0 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Provimento efetivo de Enfermeira, Licença Maternidade, por 120 dias conforme preconiza o Estatuto dos servidores 
Público Lei Municipal 509/71 sem prejuízos de seus vencimentos, a partir de 08/02/2022. Esta portaria entra em vigor 
nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 03 de março de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

-PORTARIA Nº 057/2022
Designa Servidora que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
DESIGNAR: A servidora PRIZILINA BATISTA ANTUNES portadora do RG nº 10.165.170-3 e inscrita no CPF sob 
nº 060.458.299-48 ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, prestar serviço junto ao Departamento de 
Contabilidade – Setor de Empenho do Município, a partir de 03 de março de 2022, revogando as disposições em 
contrário. Esta portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 03 de março de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
          



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábAdo, 5 de março de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b9

PREFEITuRa munIcIPal dE TaPEjaRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 029, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Concede ampliação temporária da jornada de trabalho.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando o comunicado da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do dia 22 de fevereiro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho, de acordo com o disposto nos art. 59 ao 64, da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, com início em 15 de fevereiro de 2022 e término em 14 de março de 2022, aos servidores municipais, ocupantes do cargo de provimento efetivo 
de Professor, lotados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, como segue:
Matrícula Nome Período Local
17450 Fatima Sabino da Nunciação Manhã Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF
1244 Neusa Aparecida Nunes da Silva Tarde Escola Municipal Tancredo de Almeida Neves - EIEF
91901 Idalma Zanotto Serra Manhã Escola Municipal Professora Francisca Dutra – EIEF
14532 Vania Lucia Barcelos Moura Tarde Escola Municipal Professora Francisca Dutra – EIEF
89494 Marta Thomé Spricigo Manhã Escola Municipal Paulo Freire - EIEF
14478 Cleusa Benedita Bello Tarde Escola Municipal Paulo Freire – EIEF
8052 Valquiria Bazanella Mistrello Tarde Escola Municipal Paulo Freire - EIEF
89699 Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira Manhã Centro Municipal de Educação Infantil Dom Bosco
Art. 2o A remuneração pela Ampliação Temporária da Jornada de Trabalho será calculado sobre o valor correspondente ao nível e classe em que se encontra na carreira, conforme os 
termos do art. 70, da Lei Complementar nº 120, de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de março de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa munIcIPal dE alTonIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2022
OBJETO: Fornecimento e instalação de Consultório Odontológico completo, de 
acordo com o descrito no Termo de Referencia
ALOR MÁXIMO: R$ 107.940,00  (cento e sete mil novecentos e quarenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:. 04/03/2022
ABERTURA: 18/03/2022 ÀS 08:15
LOCAL: https//www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Unitário
DO EDITAL:  O Referido Edital esta disponível na integra no endereço eletrônico: 
http://18.230.49.198/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2
Altônia-PR, aos 04/03/2022
PREGOEIRO

PREFEITuRa munIcIPal dE alTonIa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
106/2021
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 100/2021 DE  29 DE JUNHO DE 2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FOCUS SOLUÇÕES E MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob 
nº. 24.957.750/0001-14, com sede a Rodovia Capitão Barduino, Km 130,5, Bairro 
Nogueiras, na cidade de Socorro, estado de São Paulo, neste ato representada 
pela Sra. Giulia Moraes de Mello, portadora do RG nº473393943 e do CPF nº. 
401.460.898-04, residente na cidade de Socorro , Estado de São Paulo, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº. 034/2021 mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DA VIGÊNCIA
O presente 1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 106/2021 tem por objeto 
acrescer ao presente contrato uma vigência de mais 03 (três) meses para a entrega 
do produto ofertado, uma vez que a Pandemia provocada pelo COVID-19, impediu 
que o contratante realiza-se a entrega dentro do prazo estipulado por falta de matéria 
prima para a fabricação do mesmo, passando a mesma a vigorar até o dia 31 de 
março de 2022.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
Altônia-Pr., 14 de dezembro de 2021

PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 1.005/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 
julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 001/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 
001/2022 – PMU - que trata da concessão de direito real de uso, de 01 (um) espaço, 
denominado sala, com área de 506,41m2, nas condições em que se encontra, do 
CID - Centro Industrial Diversificado, existentes no barracão do extinto IBC – Instituto 
Brasileiro do Café, localizado na Av. José Germano Neto Júnior, nº 3052, neste 
município, para implantação de empresas industriais que ali pretenderem explorar 
a atividade compatível com o local e tamanho da área, compreendendo empresas 
de produção industrial com produtos ou processos com aplicações de tecnológicas.
 Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva CPF 005.011.879-01
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-04
 Marcos Vinicius Zimiani Moya
 CPF 866.087.469-20
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 28 de março de 2022, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 1.006/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 002/2022 
– PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 
002/2022 – PMU - que trata da concessão de direito real de uso, de 01 (um) espaço, 
denominado sala, com área de 284,68m2, nas condições em que se encontra, do 
CID - Centro Industrial Diversificado, existentes no barracão do extinto IBC – Instituto 
Brasileiro do Café, localizado na Av. José Germano Neto Júnior, nº 3052, neste 
município, para implantação de empresas industriais que ali pretenderem explorar 
a atividade compatível com o local e tamanho da área, compreendendo empresas 
de produção industrial com produtos ou processos com aplicações de tecnológicas.
 Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva CPF 005.011.879-01
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-04
 Marcos Vinicius Zimiani Moya
 CPF 866.087.469-20
 Raul dos Santos  CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 30 de março de 2022, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná
 P O R T A R I A N º 1.007/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas 
ao Edital de Concorrência nº 003/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para 
exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Concorrência nº 003/2022 – PMU - que 
trata da concessão de direito real de uso, de 01 (um) espaço, 
denominado sala, com área de 104,57m2, nas condições em que 
se encontra, do CID - Centro Industrial Diversificado, existentes no 
barracão do extinto IBC – Instituto Brasileiro do Café, localizado 
na Av. José Germano Neto Júnior, nº 3052, neste município, 
para implantação de empresas industriais que ali pretenderem 
explorar a atividade compatível com o local e tamanho da área, 
compreendendo empresas de produção industrial com produtos 
ou processos com aplicações de tecnológicas.
 Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva CPF 005.011.879-01
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Paulo Leon Baraniuk
 CPF 577.111.359-04
 Romulo Jonas Rauen
 CPF 009.597.409-10
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 31 de março de 2022, às 09:00 horas, 
para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados 
pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 03 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 052/2022
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura 
organizacional dos Órgãos e Entidades da Administração Pública 
Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o 
art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos para a Secretaria Municipal de Proteção 
e Defesa do Consumidor, um assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de março de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 053/2022
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei 
Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos para a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Agricultura, 
um assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 07 de março de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
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PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 274/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 de março de 2022.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 16 de dezembro de 2021.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/12/2021

Termo Aditivo 001 ao Contrato 245/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: DUDACOM MARKETING INTEGRADO EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de agosto de 2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), perfazendo o valor 
deste termo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais).
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o sr. Valdir Miranda de Souza, inscrito no CPF sob n° 
350.188.449-49, Secretário de Comunicação Social.
Cláusula Quarta: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o sr. André Rodrigues dos Santos, inscrito no CPF sob 
n° 850.390.049-15.
Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
03.001.04.131.0002.1.094. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 21 – F: 1000
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/02/2022

Termo Aditivo 003 ao Contrato 103/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LED SYSTEM TELECOMUNICAÇÕES EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 10 de abril de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de R$ 2.455,88 (dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e oito centavos), perfazendo o valor do presente Termo em R$ 29.470,56 (vinte e nove mil quatrocentos e setenta 
reais e cinquenta e seis centavos). Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 56.206,16 (cinquenta e seis mil duzentos 
e seis reais e dezesseis centavos), para R$ 85.676,72 (oitenta e cinco mil seiscentos e setenta e seis reais e setenta e dois 
centavos).
Cláusula Terceira: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o sr. Fernando Clavisso Fernandes, inscrito no CPF sob 
n° 051.823.909-80.
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:15 - F:1000
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:30 - F:1000
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:34 - F:1000
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:68 - F:1000
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:95 - F:1000
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:103 - F:1000
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:123 - F:1000
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:146 - F:1000
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:173 - F:1000
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:405 - F:1000
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:436 - F:1000
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:458 - F:1000
 12.001.18.541.0011.2.140. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:562 - F:1000
 12.001.18.541.0011.2.212. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:567 - F:511
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:585 - F:1000
 12.001.20.306.0003.2.192. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:596 - F:1000
 12.002.18.541.0011.2.031. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:633 - F:555
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:668 - F:1000
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:684 - F:1000
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:702 - F:1000
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:782 - F:1000
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:811 - F:1000
 14.001.08.244.0012.2.180. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:818 - F:1000
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:829 - F:1000
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:856 - F:1000
 15.001.08.243.0013.2.182. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:878 - F:1000
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:893 - F:1000
 16.001.08.242.0012.2.065. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:903 - F:1000
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:910 - F:1000
 17.001.14.422.0013.2.272. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:919 - F:1000
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:915 - F:1000
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:927 - F:1000
 18.001.08.241.0012.2.194. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:931 - F:1000
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:945 - F:104
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:992 - F:103
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:993 - F:104
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:994 - F:107
 19.001.12.361.0015.2.048. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1009 - F:1000
 19.001.12.364.0015.2.170. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1030 - F:1000
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1049 - F:104
 19.001.12.366.0015.2.055. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1065 - F:104
 19.001.12.367.0015.2.052. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1081 - F:104
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1106 - F:1000
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1154 - F:509
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1197 - F:1000
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1239 - F:1000
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:1268 - F:77
 40.001.23.692.0021.2.089. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:27 - F:76
 90.001.09.122.0009.2.104. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:15 - F:1
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/02/2022

Termo Aditivo 007 ao Contrato 021/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CABRAL & CABRAL ENGENHARIAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 28 de junho de 2022.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/02/2022
Umuarama, 04 de março de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 961/2022
Concede Adicional Insalubridade a servidora  PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
 R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora PATRICIA DE OLIVEIRA BARBOSA, matrícula 775244, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.801.572-8-SSP-PR, 
e inscrita no CPF n.º 087.331.909-50, admitida em 02 de fevereiro de 2022, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 082/2019, lotada na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários-ACESF, Adicional 
Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, 
a partir de 01 de março de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.010/2022
Constitui Grupo de Trabalho para Estudo de Implementação da Reforma da Previdência, no âmbito do Municipio de Umuarama - PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a Emenda Constitucional nº 103/2019 de 12 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO, o Oficio 374/2021 de 14 de Outubro de 2021, da Secretaria Municipal da Fazenda;
CONSIDERANDO, o Oficio 004/2022 de 07 de Janeiro de 2022, do Fundo Previdência ;
CONSIDERANDO, o Parecer com Simulações de Custeio,  Equilíbrio Financeiro e Atuarial, emitido pela  Empresa Actuary Assessoria Previdenciária 
Ltda.
R E S O L V E :
Art. 1º Fica constituído Grupo de Trabalho para Estudo de Implementação da Reforma da Previdência no âmbito do Municipio de Umuarama - PR, 
conforme Emenda Constitucional nº 103/2019 de 12 de novembro de 2019,    integrado pelos seguintes membros:
I - DENISE CONSTANTE S. FREITAS – Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU;
II - ALEXANDRE FAKER RIBEIRO – Diretoria  de Recursos Humanos;
III -  ROBERTO DIAS ZOCCAL - Secretaria  Municipal da Procuradoria Geral;
IV- CLAUDECIR LUIZ DE OLIVEIRA – Diretoria de  Planejamento Orçamentário;
V - LUIZ SERGIO DE TOLEDO BARROS FILHO - Representante da Câmara Municipal de Umuarama;
VI- IVO GALDINO DA SILVA - Secretaria Municipal de Assistente Social;
VII- JOCILENE BERNADELI FURLANETO - Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - FPMU.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
Denise Constante S. Freitas
Administradora do FPMU
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PORTARIA N.º 128 
De 03/03/2022 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA ADRIANA BATISTA DALLA VECCHIA. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
CONSIDERANDO o requerimento da servidora; 
RESOLVE 
Art. 1º. EXONERAR em 28/02/2022, à pedido, do cargo efetivo de Psicólogo, a servidora 
ADRIANA BATISTA DALLA VECCHIA, inscrita no CPF-n.º-715.056.109-82 e no RG-n.º-5.153.447-
6SSP/PR. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de março do ano de dois mil e 
vinte e dois. (03/03/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 129 
De 04/03/2022 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 10/2021; 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 03, de 06/01/2022 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 35, 
de 03/03/2022 – Convocação da candidata 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA, inscrita no CPF-N.º-032.515.094-03 e no 
RG-N.º-13.385.575-0-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Agente Comunitáario 
de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 07/03/2022 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil 
e vinte e dois. (04/03/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 30/2022 
Contratante: Município de Douradina/PR 
Contratada: Maria de Fátima Oliveira 
Objeto: Prestação de serviços na função Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de 
Saúde de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital 
n.º 10/2021. 
Carga horária: 40 horas semanais 
Valor contratado: R$-1.649,38-mensais 
Vigência: 07/03/2022 até 06/09/2022 (06 meses) 
 
PORTARIA N.º 130 
De 04/03/2022 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, 
Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no 
art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE 

GOZO 
Airton Soares Auxiliar de Serviços 

Pesados 
2020/2021 07/03/2022 à 

05/04/2022 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil 
e vinte e dois. (04/03/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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            PAUTA DA ORDEM DO DIA 
          DIA 07/ MARÇO/2022 
            SESSÃO ORDINÁRIA 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 052/2021 – Altera a Lei Municipal nº 2.930, de 19 de 

outubro de 2006. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

MOÇÃO Nº 01/2022 de Apelo ao Governador do Estado do Paraná 
manifestando preocupação com a atual situação do salário dos 
servidores de Segurança Pública, Civis e Militares do Estado do 
Paraná. 
Dos Vereadores Ana Novais e Sorrisal Amigo do Povo. 
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 04 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

                           Fernando Galmassi  
                            Presidente 
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      PAUTA DA ORDEM DO DIA 
       DIA 07 e 10/MARÇO /2022 - 14h 

      SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 008/2022 – Dispõe sobre o parcelamento do 

solo para fins de loteamento de Chácaras de Lazer e/ou Sítio de Recreio, no 
Município de Umuarama, quando o lote estiver dentro da zona de expansão 
urbana especifica, e dá outras providências.  

                 Do Poder Executivo Municipal, com 11 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI N° 018/2022 – Altera a Lei Municipal nº 4.330, de 12 de dezembro 

de 2018, e a Lei Municipal nº 4.408, de 20 de novembro de 2019 e dá outras 
providências. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  

 
PROJETO DE LEI N° 019/2022 – Autoriza o Poder Executivo a conceder Direito Real 

de Uso do Parque de Exposições Dario Pimenta Nóbrega em favor da 
Sociedade Rural de Umuarama, mediante condições que especifica. 

                 Do Poder Executivo Municipal, com 08 artigos.  
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL.  
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 03 de março de 2022. 

 
 
 
 
                                                            Fernando Galmassi 
                                                                  Presidente 
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
 
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 227/2018 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de fevereiro de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 50.645,00 (cinquenta mil seiscentos e quarenta e 
cinco reais), mensais, perfazendo o valor deste termo em R$ 658.385,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil trezentos e oitenta 
e cinco reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 1.975.155,00 (um milhão 
novecentos e setenta e cinco mil cento e cinquenta e cinco reais), para R$ 2.633.540,00 (dois milhões seiscentos e trinta e 
três mil quinhentos e quarenta reais). 

Item Descrição 

Taxa 
administrativa 

(%) 

Valor mensal 
estimado para 

Contratação (incluido 
valor da taxa 

administrativa) 
(R$) 

Valor Total estimado para Contratação 
(incluido valor do Recesso) 

(R$) 

01 

Contratação de empresa, 
com a finalidade de con-
cessão de oportunidades 
de estágios supervisiona-
dos a estudantes da edu-
cação superior, do ensino 
médio, da educação pro-
fissional de ensino médio, 
técnico e escolas da edu-
cação especial, na Prefei-
tura Municipal de Umua-
rama – PR,seus fundos, 
fundações e autarquias. 

1,29% 

 

 

 

Até R$ 50.645,00 

 

 

 

Até R$ 658.385,00 

Valor global R$ 658.385,00 
Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passado a ser o sr. Alexandre Faker Ribeiro, inscrito no CPF 
sob n° 007.312.379-00, Diretor de Recursos Humanos. 
Cláusula Quarta: Inclui-se como Fiscal do presente contrato a sra. Gesislaine Aparecida de Araújo Souza, inscrita no CPF 
sob n° 046.329.359-21, Assistente Administrativo, lotada na Diretoria de Recursos Humanos. 
Cláusula Quinta: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.122.0002.2.159. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 19 – F: 303 
70.001.10.301.0024.2.145. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 107 – F: 0001 
70.001.10.301.0024.2.145. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 108 – F: 494 
70.001.10.302.0025.2.096. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 146 – F: 0001 
70.001.10.302.0025.2.277. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 158 – F: 0001 
70.001.10.302.0025.2.277. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 159 – F: 303 
70.001.10.303.0026.2.146. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 178 – F: 303 
70.001.10.304.0027.2.098. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 203 – F: 0001 
70.001.10.304.0027.2.098. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 192 – F: 0001 
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 01/02/2022 
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Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 042/2018 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 25 de dezembro de 2022. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal, dea acordo com o índice de IPCA de 9,6964%, alterando o valor mensal 
de até R$ 26.210,09 (vinte e seis mil duzentos e dez reais e nove centavos) para até R$ 28.751,52 (vinte e oito mil setecentos 
e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos), perfazendo o valor total de até R$ 345.018,24 (trezentos e quarenta e 
cinco mil e dezoito reais e vinte e quatro centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 1.071.747,37 
(hum milhão, setenta e um mil setecentos e quarenta e sete reais e trinta e sete centavos), para até R$ 1.416.765,61 (hum 
milhão, quatrocentos e dezesseis mil setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:103 – F: 494 
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, inscrito no CPF 
sob nº 055.559.169-73, Diretor de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr., e fica alterado o fiscal do 
contrato para  a Sra. SIMONY RODRIGUES BERNARDELLI ROSA, inscrita no CPF sob n° 026.448.319-70, enfermeira/ 
Coordenadora Geral de Atenção Primária a Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-PR, o Sr. ANDERSON 
LUÍS CANDIANI, inscrito no CPF sob nº 058.927.159-81, Enfermeiro/ Chefe de Divisão do Pronto Atendimento Municipal 24 
Horas da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr e a Sra. MARIA DE LOURDES GIANINI, inscrita no CPF n° 
634.176.509-68, Assistente Social do Ambulatório de infectologia  da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/12/2021 
 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 230/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  INSTITUTO DO RIM DE UMUARAMA LTDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado o valor mensal do presente contrato em até R$ 96.350,23 (noventa e seis mil trezentos e 
cinquenta reais e vinte e três centavos), alterando o valor mensal de até R$ 847.068,84 (oitocentos e quarenta e sete mil e 
sessenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) para até R$ 943.419,07 (novecentos e quarenta e três mil quatrocentos e 
dezenove reais e sete centavos) conforme portaria n° 3741 de 21 de dezembro de 2021, perfazendo o valor total em até R$ 
867.152,07 ( oitocentos e sessenta e sete mil cento e cinquenta e dois reais e sete centavos) referente a 9(nove) meses 
restantes do contrato, passando e atualizando o valor total do contrato R$ 10.164.826,08 (dez milhões cento e sessenta e 
quatro mil oitocentos e vinte e seis reais e oito centavos), para R$ 11.031.978,15 (onze milhões e trinta e um mil novecentos 
e setenta e oito reais e quinze centavos). 

Procedimentos 

Previsão de 

quant. de 

exames/mensal 

Valor unitário Tabela SUS 

(recurso federal) 

Valor  Unitário 

alterado 

 0305010107 Hemodiálise (Sessão) 3.335 R$ 194,20 R$ 218,47 

0305010093 – Hemodiálise 
Excepcionalidade 20 R$ 194,20 R$ 218,47 

0702100048 - Conjunto de troca para 
pacientes submetidos a DPA (cicladora) 15 R$ 2.511,49 R$ 2.984,56 

0702100064 - Conjunto de troca para 
pacientes submetidos a DPAC (bolsas) 17 R$ 1.893,68 R$ 2.354,17 

Total MENSAL  R$ 721.405,91  R$ 817.756,14   

  TOTAL DE DIFERENÇA 
MENSAL 

    R$  96.350,23 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.195. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 153 - F: 494 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 
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Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 23/02/2022 
 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 051/2021 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:   MILLANI BATERIAS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 22 de julho de 2022. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico-financeiro, dos itens: 1, 
2,3, 4, 5, 6 e 7 do presente contrato, perfazendo o valor deste termo em R$ 7.062,60 (sete mil sessenta e dois reais e sessenta 
centavos), conforme tabela abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 54.360,00 (cinquenta e quatro 
mil e trezentos e sessenta reais), para R$ 61.422,60 (sessenta e um mil quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta centavos). 

  
Item 

 
Descrição: 

Valor Atual 
(R$) 

 
 

Reequil
íbrio 
(%) 

 

Valor 
Unitário com 

Reajuste  
(R$) 

 Reajuste 
(R$) 

 
Qtde a 

Reequili
brar 

 

 
Valor Total 

(R$) 

01 

BATERIA 45 AMP - 
Exclusivo para 
participação de 
MEI, ME e EPP – 18 
Meses de Garantia 

R$ 179,00 15% R$ 205,85 R$ 26,85 30 R$ 805,50 

02 

BATERIA 60 AMP - 
Exclusivo para 
participação de 
MEI, ME e EPP – 18 
Meses de Garantia 

R$ 189,00 15% R$ 217,35 R$ 28,35 34 R$ 963,90 

03 

BATERIA 52 AMP. 
CAIXA ALTA – 
POSITIVO A 
DIREITA - Exclusivo 
para participação 
de MEI, ME e EPP – 
18 Meses de 
Garantia 

R$ 249,00 15% R$ 286,35 R$ 37,35 1 R$ 37,35 

04 

BATERIA 70 AMP - 
Exclusivo para 
participação de 
MEI, ME e EPP – 18 
Meses de Garantia 

R$ 259,00 15% R$ 297,85 R$ 38,85 22 R$ 854,70 

05 

BATERIA 90 AMP - 
Exclusivo para 
participação de 
MEI, ME e EPP – 12 
Meses de Garantia 

R$ 339,00 15% R$ 389,85 R$ 50,85 20 R$ 1.017,00 

06 

BATERIA 100 AMP - 
Exclusivo para 
participação de 
MEI, ME e EPP – 12 
Meses de Garantia 

R$ 339,00 15% R$ 389,85 R$ 50,85 27 R$ 1.372,95 
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07 

BATERIA 150 AMP – 
Cota Principal – de 
75% do valor total 
do item – Ampla 
participação. – 15 
Meses de Garantia 

R$ 419,00 15% R$ 481,85 R$ 62,85 32 R$ 2.011,20 

Valor Total do Termo Aditivo 001 R$ 7.062,60 

 Cláusula Terceira: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias: 
70.001.10.122.0002.2.097. - ED: 3.3.90.30.00.00. - D:3 - F:303    
Cláusula Quarta: Fica alterado o fiscal do presente contrato para o Sr. PAULO FERREIRA DE LIMA, inscrito no CPF sob nº 
474.206.859-91, Diretor de Manutenção da Frota da Secretaria de Serviços Rodoviários da Prefeitura Municipal de Umuarama -
PR. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 06/01/2022 
 
 

Umuarama, 04 de março de 2022. 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 
ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE                  

CEMITÉRIOS E   SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS 

  Av. Gov. Parigot de Souza, s/nº – Centro – CEP 87503-460 
 Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

U M U A R A M A  -  P A R A N Á  
 
 

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
 

Termo aditivo 003 ao Contrato nº 002/2021 
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários  
Contratado: MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS 
AMBIENTAIS LTDA - ME  
Cláusula Primeira: Altera-se a Cláusula Oitava do presente contrato, passando o prazo de 
execução de 300 (trezentos) dias para 480 (quatrocentos e oitenta) dias. 
Cláusula Segunda: Fica alterado o Gestor do presente contrato para o Sr. EDIPO D´CARLOS 
TURISCO, inscrito no CPF sob nº 010.426.729-11, Diretor Presidente da ACESF do Município 
de Umuarama-PR. 
Cláusula Terceira: Fica alterado o Fiscal do presente contrato para o Sr. RUBENS SAMPAIO, 
inscrito no CPF sob nº 763.816.689-20, Diretor da Secretaria de  Meio Ambiente e Aterro 
Sanitário do Município de Umuarama-PR. 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 02/02/2022. 
 
Termo aditivo 003 ao Contrato nº 026/2018 
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários  
Contratado: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de fevereiro 
de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 1.519,35 (um mil 
quinhentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos), mensais, com um acréscimo de R$ 1.519,35 
(um mil quinhentos e dezenove reais e trinta e cinco centavos), a título de recesso, perfazendo o 
valor deste termo em R$ 19.751,55 (dezenove mil setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e 
cinco centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 
49.254,65 (quarenta e nove mil duzentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), 
para R$ 69.006,20 (sessenta e nove mil seis reais e vinte centavos). 

Item Descrição 
Taxa 

administrativa (%) 

Valor mensal 
estimado para 
Contratação 

(incluido valor da 
taxa 

administrativa) 

(R$) 

Valor Total 
estimado para 
Contratação 

(incluido valor do 
Recesso) 

(R$) 

01 

Contratação de empresa, 
com a finalidade de 
concessão de 
oportunidades de estágios 
supervisionados a 
estudantes da educação 
superior, do ensino médio, 
da educação profissional 
de ensino médio, técnico e 
escolas da educação 
especial, na Prefeitura 
Municipal de Umuarama – 
PR, seus fundos, 
fundações e autarquias. 

1,29% 

 

 

 

Até R$ 1.519,35 

 

 

 

Até R$ 19.751,55 
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Valor global R$ 19.751,55 

Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passado a ser o sr. Alexandre Faker 

Ribeiro, inscrito no CPF sob n° 007.312.379-00, Diretor de Recursos Humanos. 

Cláusula Quarta: Inclui-se como Fiscal do presente contrato a sra. Gesislaine Aparecida de 

Araújo Souza, inscrita no CPF sob n° 046.329.359-21, Assistente Administrativo, lotada na 

Diretoria de Recursos Humanos. 

Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

40.001.23.692.0021.2.089. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 27 – F: 76 

Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

     Data: 01/02/2022. 
 
 
 

Umuarama, 04 de março de 2022. 
 
 

 
SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 

PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 051/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
 CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 28/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da Fonte 301000 - Recursos Ordinários 
(Livres) - Exercício Corrente - exercício anterior, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e da Fonte 300509 - 
RECURSOS UMUTRANS - exercício anterior, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),  conforme indicado no 
Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA 
CNPJ nº. 80.902.372/0001-42 

Avenida Rio Branco, nº. 3633 – Umuarama – PR – Cep 87501-130. 

Fone (44) 3622-4112 - Fax (44) 3906-1120 
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Termo Aditivo 003 Contrato nº 011/2018 
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama. 
Contratado: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de fevereiro de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do respectivo contrato no valor de R$ 506,45 (quinhentos e 
seis reais e quarenta e cinco centavos), mensais, com um acréscimo de R$ 506,45 (quinhentos e seis reais e 
quarenta e cinco centavos), a título de recesso, perfazendo o valor deste termo em R$ 6.583,85 (seis mil 
quinhentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos) conforme descrição abaixo. Passando e atualizando 
o valor total do contrato de R$ 19.751,55 (dezenove setecentos e cinquenta e um reais e cinquenta e cinco 
centavos), para R$ 26.335,40 (vinte e três mil trezentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos). 

Item Descrição 
Taxa administrativa 

(%) 

Valor mensal 
estimado para 
Contratação 

(incluido valor da 
taxa administrativa) 

(R$) 

Valor Total estimado 
para Contratação 
(incluido valor do 

Recesso) 

(R$) 

01 

Contratação de empresa, com 
a finalidade de concessão de 
oportunidades de estágios 
supervisionados a estudantes 
da educação superior, do 
ensino médio, da educação 
profissional de ensino médio, 
técnico e escolas da educação 
especial, na Prefeitura 
Municipal de Umuarama – 
PR,seus fundos, fundações e 
autarquias. 

1,29% 

 

 

 

Até R$ 506,45 

 

 

 

Até R$ 6.583,83 

Valor global R$ 6.583,85 

Cláusula Terceira: Altera-se o Gestor do presente contrato, passado a ser o sr. Alexandre Faker Ribeiro, 

inscrito no CPF sob n° 007.312.379-00, Diretor de Recursos Humanos. 

Cláusula Quarta: Inclui-se como Fiscal do presente contrato a sra. Gesislaine Aparecida de Araújo Souza, 

inscrita no CPF sob n° 046.329.359-21, Assistente Administrativo, lotada na Diretoria de Recursos Humanos. 

Cláusula Quinta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

50.001.13.392.0022.2.090. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 18 – F: 1 

Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

     Data: 01/02/2022. 
 

 
Umuarama, 04 de março de 2022. 

 
 
 
  

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 092/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A C ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e serviços de engenharia e 
arquitetura, para reforma e ampliação do CMEI Rachel de Queiroz, blocos I e II, Parque Dom Pedro I, 
com base no termo de referência e estudos preliminares em anexo ao processo de Tomada de Preços nº 
039/2021 - PMU e seus anexos. Local: Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 132.198,81 (cento e trinta e dois mil, cento e noventa e oito reais e oitenta e um centavos).
Vigência: 18/02/2022 a 18/02/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2021/09/1175 e processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 039/2021 - PMU, homologado 
pela Portaria nº 664/2022 em 1º de fevereiro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 02 de 
fevereiro de 2022, edição nº. 12.345, que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações.
Umuarama, 04 de março de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 013/2022 - PMU  
 

ERRATA 
 

1 – Fica corrigido o erro de digitação, conforme segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
15.   DA EXECUÇÃO, DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
15.1.13. O prazo máximo para a disponibilização do serviço de gestão online está definido no item 3.2.3.3.1. do termo 

de referência , anexo I-A. 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.13. O prazo máximo para a disponibilização do serviço de gestão online está definido no item 3.2.3.3.1. do termo de 

referência , anexo I-A. 

PASSA-SE A LER: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
15.   DA EXECUÇÃO, DOS PRAZOS E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
15.1.13. O prazo máximo para a disponibilização do serviço de gestão online está definido no item 3.2.3.4.1. do termo 

de referência , anexo I-A. 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA: 
1.13. O prazo máximo para a disponibilização do serviço de gestão online está definido no item 3.2.3.4.1. do termo de 

referência , anexo I-A. 

As demais especificações permanecem inalteradas. 
               Umuarama, 04 de março de 2022. 

 
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
SARA DAMIANA BORGES URBANO 

Secretária de Administração  
  

PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
PORTARIA Nº 1.016/2022
Exonera BIANCA VANESSA RIBEIRO MACHADO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar BIANCA VANESSA RIBEIRO MACHADO, portadora da Cédula de 
Identidade 10.158.156-0 SESP-PR, inscrita no CPF nº 095.343.899-60, nomeada 
em 05 de Outubro de 2021, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - 
CC-5, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, a partir de 02 de Março 
de 2022, ficando revogada a portaria nº N° 1.362/2021 de 29 de Setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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LEI Nº 4.519 
De: 04 de março de 2022. 

 
Dispõe sobre a fixação de valores de Bolsa Auxílio e Auxílio 
Transporte, a serem pagos pela Câmara Municipal de 
Umuarama, na contratação de estagiários, sem vínculo 
empregatício, no termos da Resolução 02/2021. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou: e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam fixados os valores referentes à Bolsa Auxílio e Auxílio 

Transporte a serem pagos pela Câmara Municipal de Umuarama, quando da 
contratação de estagiários, sem vínculo empregatício, nos termos da Resolução 
02/2021, na forma do Anexo I desta Lei. 

 
Art. 2° A forma de seleção e contratação de estagiários, sem vínculo 

empregatício, pela Câmara Municipal de Umuarama obedecerá ao disposto na 
Resolução 02/2021 da Câmara Municipal de Umuarama. 

 
Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Umuarama. 
 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de março de 2022. 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
Tabela de Valores de Bolsa Auxílio Mensal e Vale Transporte Mensal 

 
 

NIVEIS BOLSA AUXÍLIO 
MENSAL 

VALE TRANSPORTE 
MENSAL 

NÍVEL MÉDIO R$750,00 R$ 250,00 
   
*PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA  

R$ 375,00 R$ 125,00 

ENSINO TÉCNICO R$780,00 R$ 250,00 
   
   
NÍVEL SUPERIOR R$800,00 R$ 250,00 
   

 
*Valores referentes à jornada de estágio de 04 (quatro) horas diárias. 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 1.019/2022
Nomeia DANILO LOPES BIZERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa 
do Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a 
Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022, alterada pela 
Lei Complementar nº 495, de 24 de fevereiro de 2022.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear DANILO LOPES BIZERRA, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 14.128.690-0-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 
081.856.489-05, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-07, lotado na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, a partir de 07 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.020/2022
Nomeia LUCIANA DE FATIMA LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa 
do Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a 
Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022, alterada pela 
Lei Complementar nº 495, de 24 de fevereiro de 2022.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear LUCIANA DE FATIMA LOPES, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.530.113-8-SSP-PR, inscrita no 
CPF n.º 029.150.209-14, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-08, lotada na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir de 07 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.021/2022
Revogar a Portaria nº 2022 de 11 de novembro de 2020, do 
servidor HEMERSON GONÇALVES DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 2022 de 11 de novembro de 2020, que 
concedeu Licença para tratar de interesses particulares ao servidor 
HEMERSON GONÇALVES DE ARAUJO, matrícula 998961, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.396.359-1-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 068.539.299-69, ocupante do cargo de 
carreira de Gari Coletor, pelo regime Estatutário, nomeado em 
21 de julho de 2015, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 07 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.022/2022
Exonera a pedido AMOS WESTPHAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido AMOS WESTPHAL, portador da 

PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná

PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.017/2022
Concede licença maternidade a servidora TAILA ATILA DA LUZ FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora TAILA ATILA DA LUZ FERREIRA, matricula 936942, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 104213537 – SSP-PR e inscrita no CPF 
n.º 069.159.109-13, nomeada em 07 de maio de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Servente Geral, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença maternidade no período de 22 de fevereiro de 2022 à 21 de 
junho de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.018/2022
Nomeia CLAUDIO DIAS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder 
Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 
25 de janeiro de 2022, alterada pela Lei Complementar nº 495, de 24 de fevereiro 
de 2022.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear CLAUDIO DIAS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.237.781-6-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 004.963.689-82, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos , a partir de 07 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa munIcIPal dE umuaRama
Estado do Paraná

Cédula de Identidade 4.643.888-4 SESP-PR, inscrito no CPF nº 
705.969.489-72, nomeado em 27/01/2012, ocupante do cargo 
em comissão Chefe de Divisão de Regulamentação Habitacional, 
símbolo CC-2, lotado na Secretaria Municipal de Habitação, a 
partir de 02 de Março de 2022, ficando revogada a portaria nº 
324/2022 de 26 de Janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.023/2022
Nomeia THABATA ALONSO RIZZATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear THABATA ALONSO RIZZATO, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.034.277-4-SESP-PR, inscrita no 
CPF n.º 062.950.749-01, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-07, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, a partir de 07 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.024/2022
Nomeia MAGDA APARECIDA ALVES DE SOUSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear MAGDA APARECIDA ALVES DE SOUSA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10839029-8-SESP-
PR, inscrita no CPF n.º 071.614.829-33, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotada na 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a 
partir de 07 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.025/2022
Nomeia WALDOMIRO  PEREIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa 
do Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a 
Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022, alterada pela 
Lei Complementar nº 495, de 24 de fevereiro de 2022.
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear WALDOMIRO  PEREIRA DOS SANTOS, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 3787113-3-SESP-PR, inscrito 
no CPF n.º 527.532.399-91, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado na Secretaria Municipal 
de Agricultura, a partir de 07 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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